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Marmeleiro, 02 cle junho de2022

Protocolo no 71423
Requerimento nu 02912022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TEnMo DE REFERÊNcIa

1 _ OBJETO:

Constitui objeto cleste Tenno de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa para fornecimento cle cestas básicas em atenclimento às famílias em situação de

wlnerabilidade no Município cle Manneleiro, cle acordo com as especifrcações técnicas adiante

discriminadas.

2 _ DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO B DO QIJANTITATIVO:

O Município cle Marmeleiro, baseado na Lei no 1.771, cle 11 cle março de 2011, através do

Departamento Municipal cle Assistência Social mantém o Benefício Eventual Auxílio Alimentação, que

intègra organicamenteas garantias clo Sisterna Único cle Assistência Social - SIJAS, com fundamentação

dos princípios cle cidadania e nos clireitos sociais e humanos:
i J - Consideranclo a atual situação para amparar as famílias mecliante à crise causada pela pandemia

do Coronavírus;
II - Considerando a clemanda nonnal existente no Departamento Municipal, agravada pela atual

situação, em que o número de famílias/pessoas requerenclo o benefício eventual (cesta básica) é

expressivo e a necessidade de se minimizar os clanos e restaurar a clignidacle humana sobrepõem-se à

qualquer outra necessiclade ora mais urgente;
III - Para tanto requeremos a quantia média mensal de 60 (sessenta) trnidacles, totalizando 720

(setecentos e vinte) unidades cle cestas básicas, para a tnanutenção cle 12 tneses, nominacla na tabela a

seguir.

3 - DESCRTÇÃO DO OBJETO:

VaIor
Unitário
Máxlmo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceit6vel

Item Quant. Unid. Descrição

164,08 118.137,601 720 Un

Cestas Básicas contenclo proclutos de primeira qtralidade,

abaixo relacionados:
- 0l pacote de 05 kg de açitcar, tipo cristal, brauco, cle

primeira qualidade, origem vegetal, contendo no rnínimo
98,3o/o de sacarose cle cana-de-açúcar, livre de fermentação,

isento de rnatéria terrosa, parasitos, detritos de qualquer

origem. Aparência, cor e cheiros próprios de açútcar.

Ernbalagem em saco cle polietileno atóxico, t'esistente,

entrega em embalagem de 5 kg.
MARCAS PRI1 AI'ROVADAS: CEDRO, GLOBO OU

QUAI.,IDADD SUPERIOR.

- 0l paoote de 05 kg de farinha de trigo especial,

enriquecida coln ácido fólico e feno. Entrega em

embalagern de 5 kg.

MARCAS PRE APROVADAS: COTRICAMPO,
DONA JOANA OU QUALIDADE SUPERIOR.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n' 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000



MUNrcíplo DE MARMELEIRO
a?4

ESTADO DO PARANA

- 0l pacote de 05 kg de anoz parboilizado tipo l, primeira
qualidade, com no mínimo 90% de grãos inteiros, isento de

matéria terrosa, parasitos ou cletritos. Em embalagem de

polietileno atóxico resistente, Entrega etn embalagern cle 5

kg.
IVIARCAS PRll APROVADAS: TIO ALEMAO,
SABOR SUL OU QUALIDADE SUPERIOR.

- 02 paootes de 0l þ de Farinha de Milho - fubá, fabricado
a partir de matérias primas sãs e limpas, produto livre de

matérias terrosas, parasitos, lawas e detritos de animais e

vegetais. Entrega em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, embalagem em I kg cada.

MARCAS PRÉ APROVADAS: MONTE CLARO,
srLoTI ou QUALIDADE SUPERIOR.

- 02 pacotes cle 0l kg de feijão preto tipo l, isento de

matéria terrosa, parasitas, detritos cle animais ou vegetais,
isento cle pedaços de grãos ardidos, brotaclos, chochos,

imaturos, chuvados, rnofäclos, carunchaclos e clescoloridos

ou cle qualquer característica que prejudique sua aparência e

qualidade. Produção da úlltirna safì'a. Embalagem de

polietileno atóxico resistente. Entrega em embalagens de I

þ cada.

MARCAS PRE APROVADAS: REI DA MESA' MALTJ
OU QUALIDADE SUPERIOR.

- 02 pacotes de 5009 cle macanão com ovos tipo espaguete'

Entrega em embalagem de 500 gramas.

MARCAS PRIí APROVADAS: ROSANE, ROBDRTA
ou QUALTDADD SUPEIIIOII.

- 0l uniclade cle óleo refinado cle soja. Entrega em unidade

de 900 ml.
MARCAS PRÍ) APROVADAS: COCAMAR, COAMO
OU QUALIDADD SUPERIOR.

- 0l pacote de 0l kg de sal refìnado, iodado. Entrega em

embalagem de 1 kg,
MARCAS PRIí APROVADAS: SAL SUL, DSTRELAS
OU QUALIDADE SUPERIOR.

- 02 pacotes de biscoito: 01 pacote doce sortido e 01 pacote

salgado, entrega€m embalagens de 300 gramas ou mais.
MARCAS PRD APROVADAS: CASAREDO, LUAM
OU QUALIDADE SUPERIOII.

- 0l pacote de 500 gramas de café torado e tnoído, e
empacotaclo a alto vácuo, Entrega em embalagem de 500
gramas.
MARCAS PRI] APROVADAS: IGUAÇU' PELE OU

QUALIDADD SUPERIOR.

- 01 pacote de 400 gramas de leite em pó integral,
instantâneo, não adoçado.
MARCAS PRIÓ APROVADAS: AURORA, DANKY OU

ALIDADE S

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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OBS.: Flavendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá n descrição constante no Edital.

As marcas pré-aprovadns, já foram objeto cle análise pelas Nutricionistas do Município de

Marmeleiro, no Pregão Eletrônico no 04312020 e 06112021.

O valor máximo estimaclo cla licitação é deR$ 118.137,60 (cento e clezoito mil e cento e trinta e sete

reais e sessenta centavos),
O prazo de vigência cla Ata cle Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura,

4 - DA APRESENTAçÃO DAS AMOSTRAS:

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, C4,$O SQLIçITADA, encaminhar a amostra

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte

endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Manneleiro - PR, no horário das 08h00min às 17h00min
(horário de Brasília), até o 5" (qtlinto) clia útil seeFinte à solicit+cño dg(a) Presgeiro(a), através de

comunicação via CHAT clo COMPRASNET.
A ausência cla apresentação da amostra conforme os prazos cle que tratam o item acima, configurará

clescumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Eclital.

As marcas dos itens, apresentadas pelas licitantes deverá ser a mesma informada na
proposta.

As marcas pré-aprovad¡s constantes em cada item no ANEXO I do edital. iá foram
analisadas pela Secretaria solicitante deste'l'ermo de Reterência. fïcando definido. desde i¿i. que as

emfiresas que cotarem produtos destas marcas. estño disDensadas da apresentação de amostras.
Caso a amostra da prirneira classificada seja reprovada, será intimacla a seguncla proponente

classificacla, tendo esta o prazo máximo cle 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim

sucessivamente,
A amostra da licitante aprovacla, ficará retida pelo f)epartamento solicitante para comprovação de

que a proponente venceclora entregou o procluto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a

mesma faútparte clo total a ser entregue pela contratada.

As responsáveis pelas análises clas amostras serão a Nutricionista Margarete da Rosa Savaris, a
Diretora do Departamento de Assistência Social Marizete l(owalski Olinquevez e as servicloras Marivone
de Fátima Francescon e Tatiane Stein, as quais emitirão parecer da análise clas amostras, senclo o prooesso

licitatório acljudicado somente após a emissão de tal parecer.

O resultado da análise será emitido em até 03 (três) clias após a apresentação das amostras, salvo

deliberação administrativa em contrário.

5 - PRAZO DE ENTREGA:

A entrega cla mercadoria/proclutos será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicaclo na

ordem de Fornecimento, nos horários determinaclos na orclem, rigorosamente de acordo com o ofertaclo na

proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacorclo com o pedido.

A entrega dos proclutos será parcelacla e deverão ser etfregues, junto ao Depafamento de

Assistência Social, localizado na Rua Emilio Magno Glatt, no 670, Centro, Marmeleiro - PR, no prazo

m¿iximo de 05 (cinco) dias após a solicitação formal, rigorosamente cle acordo com o ofertado na

proposta, após assinatura cla Ata cle Registro de Preços, oncle serão verificadas: quantidade, rnarca

ofertada e as condições físicas em que serão entregues os proclutos reservando-se ao Município o direito

de recusar aqueles em desacordo com o pediclo.

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prolrogaclos uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

6 - CONDIÇOES DE RBCEBTMDNTO DO OBJETO:

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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Em todos os itens, as especificações exigiclas são as mínimas necessárias para o atendimento das

necessidades do Departamento cle Assistência Social. Não sendo aceito produtos/mercadorias com
especificações inferiores às clescritas.

As mercadorias cleverão estar em conformidacie com as normas vigentes, Na entrega serão

verificadas quantidacles e especificações oonforme descrição na Ata cle Registro cie Preços, bem como

estado de conservação dos produtos.
Toclos os proclutos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da

Prefeitura Municipal cle Marmeleiro.
Os produtos a serem f'ornecidos deverão ser entregues deviclamente embalaclos e identificados, em

conformiclade com o pedido de Compras e Nota c1e Empenho.
A empresa venceclora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação,

7 - OBRIGAÇOES DA LICTTANTE VENCEDORA:

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concetnentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução clas

obrigações assumidas. A empresa contratacla deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega

no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser inclicado pelo

departamento solicitante.
Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

frscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibiliclade coln as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

I -DA F'TSCALIZAÇÃO:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata cle Registro cle

Preços, será de responsabilidade cla Diretora clo Departamento de Assistência Social, Sra. Marizete
I(owalski Olinquevez ou servidor(es) indicado(s) pela mesma,

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade clo fornecedor, ainda
que resultem cle condições técnicas, vícios redibitórios ou elnprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da aclministração e cle seus

agentes e prepostos.
A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citada acima, procederá ao registro clas ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tenclo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as paÉes. Entre suas atribuições está a cle apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art.78 e 88 cla Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inaclimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos,

i\4tuur4b,
Marizetei I(ownlslqÿ Olinquevez

Diretora do Departamento de Assistência Social

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Prefeituru Municipal de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prøzo cle Entrega:

Nome do Requerente:

Tipo de Pessou:

0210612022

02t0612022

7L423 Data clo Pedido:

Departamento de Assistência Social

Ntimero da Casa: [ ]

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Marizete Kowalski Olinquev

7f423 Duta do Pedído:

Departamento de Assistência Social

Tipo de Pessoa: trl

Prefeiturø Municipul de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Cøsø:

Bøìrro:

Cidüde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

er autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
e eventual contratação de empresa para fornecimento

cestas básicas em atendimento às famflias em situação
vulnera

Prøzo de Entrega: L-- -
-----t

J

Rquer autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
ra e eventual contratação de empresa para fornecimento

cestas básicas em atendimento às famílias em situação
vulnerabilidade no Muni de Marmeleiro.

Nome do Requereutut ý1't^;-g:tl Olinquev

Marmeleiro
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MANG FOODS LICITAçOES ETRELT
TRV Avelino Antônio dos Santos,26 - Centro, Mangueirinha-PR

F on e : (4 6) 32 43 - L57 8 E-mail : -rcln çr¡:.t-a-UmlåerV"a-@lLf¿!.nï.ul--qe¡.1
CNP : LL.399.644 001-10 Inscri o Estadual: 907 4317 3-80

oRçAMENTO - CESTAS eÁSrCnS

Item ValorQtde Descrição Vlr. Unit.

136.728,0001 720

Cestas Básicas contendo produtos de
primeira qualidade, abaixo
relacionados:
- 01 pacote de 05 kg de açúcar, tipo
cristal, branco, de primeira qualidade,
origem vegetal, contendo no mínimo
98,3% de sacarose de cana-de-
açúcar, livre de fermentação, isento
de matéria terrosa, parasitos, detritos
de qualquer origem. Aparência, cor e
cheiros próprios de açúcar.
Embalagem em saco de polietileno
atóxico, resistente, entrega em
embalagem de 5 kg.
MARCA PRÉ APROVADA: GLOBO ,

CEDRO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 01 pacote de 05 kg de farinha de
trigo especial, enriquecida com ácido
fólico e ferro. Entrega em embalagem
de 5 kg.
MARCA PRÉ APROVADA: DONA
JOANA, COTRTCAMPO OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 01 pacote de 05 kg de arroz
parboilizado tipo 1, primeira
qualidade, com no mínimo 90% de
gräos inteiros, isento de matéria
terrosa, parasitos ou detritos. Em
embalagem de polietileno atóxico
resistente. Entrega em embalagem de
5 kg.
MARCA PRÉ APROVADA: SABOR
SUL, TIO ALEMÃO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 02 pacotes de 01 kg de Farinha de
Milho - fubá, fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, produto
livre de matérias terrosas, parasitos,
larvas e detritos de animais e
veqetais. Entreoa em embalaqem de

189,90

REN ATO CARLOS Asslnado de forma dlsltal
- por RENATO CARLOS

F E R R El RA:04094 r¡nnernn :040s47 4ss2o

745920
Dados: 2022.05.04 I 7:04:50
-03'00'
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MANG FOODS TICITAçOES EIRETI
TRV Avelino Antônio dos Santos,26 - Centro, Mangueirinha-PR

Fone: (46) 3243-t57 8 E-mail: ç0.n:-ç[Li-al[r"auLsfiuz¿ßl],tr!ru-aj]¡:ortr
: LL.399.644 0001-10 Ins Estadual: 90743t73-80

Asslnado de forma
dlgltal por RENATO

RENATO CARLOS CARLOS
FERREIRA:04094745920 FERREIRA:O40947 45920

Dados: 2022.05.04
I 7:05:01 -03'00'

polietileno atóxico, resistente,
embalagem em 1 kg cada.
MARCA PRÉ APROVADA: SILOTI,
MONTE GLARO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 02 pacotes de 01 kg de feijão preto
tipo 1, isento de matéria terrosa,
parasitas, detritos de animais ou
vegetais, isento de pedaços de grãos
ardidos, brotados, chochos, imaturos,
chuvados, mofados, carunchados e
descoloridos ou de qualquer
característica que prejudique sua
aparência e qualidade. Produção da
última safra. Embalagem de
polietileno atóxico resistente. Entrega
em embalagens de 1 kg cada.
MARCA PRÉ APROVADA: MALU,
REI DA MESA OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 02 pacotes de 5009 de macarrão
com ovos tipo espaguete. Entrega em
embalagem de 500 gramas.
MARCA PRÉ APROVADA:
ROBERTA, ROSANE OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 01 unidade de óleo refinado de soja.
Entrega em unidade de 900 ml.
MARCA PRÉ APROVADA: COAMO,
COCAMAR OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 01 pacote de 01 kg de sal refinado,
iodado. Entrega em embalagem de 1

kg.
MARCA PRÉ APROVADA:
ESTRELAS, SAL SUL OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 02 pacotes de biscoito: 01 pacote
doce sortido e 01 pacote salgado,
entrega em embalagens de 400
gramas cada.
MARCA PRÉ APROVADA: LUAM,
CASAREDO OU OUALIDADE
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MANG FOODS TICITAçOES EIRETI
TRV Avelino Antônio dos Santos,26 - Centro, Mangueirinha-PR

Fone: (46) 3243-7578 E-mail: c-snæí:ialf:ï.al1s-4"uz-a-G)ltp-t-n:-¿ul.-qp¡l

VALIDADE DA PROPOSTA: 9o DlA5.

LL.399.644 0001-10 Inscri Estadual: 90743L73-80

MANGUEIRINHA, 04 DE MAIO DE zozz.

Assinado de forma diqital por
RENATO CARLOS nrñnro cARLos 

J t

F ER RE I RA:0409 47 45920 FERREIR A:040e47 45e2a
Dados: 2022.05.04 17 :05:1 1 -03'00'

RENATO CARLOS FERREIRA

RG:8.082.550-r

SUPERIOR.

- 01 pacote de 500 gramas de café
torrado e moído, e empacotado a alto
vácuo. Entrega em embalagem de
500 gramas.
MARCA PRÉ APROVADA: PELE,
IGUAçU OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 01 pacote de 400 gramas de leite
em pó integral, instantâneo, não
adoçado.
MARCA PRÉ APROVADA: DANKY,
AURORA OU QUALIDADE
SUPERIOR.



051051202213:35 Webmail :: Fwd: RE: Orçamento cestas básicas Assistência Social

comprascras@marmeleiro.pr.gov.br <comprascras@marmeleiro.pr.gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br>

05-05-2022 09:46

oqå
Fwd: RË: Orçamento cestas básicas Assistência Social

De

Para

Data

[l vnnvelEtRo.pdf (-2e6 KB)

Rer¡r:ver todos os anexos

Born dla Ricardo
Reencamlnho onçamento atualizado com data de valldade

0bri6ada

Att.
Marivone Francescon

Óngão Geston

Departämento de AssIstência Soci.al.
'ô,nu, (46) 3525.1133 Ramal: ?-1"

------- Mensagenr originnl --**--

Ässnnto : lìË: Or'çnrnerrrto cestts bási cäsi A.ssistência Soci al

Dafa: 04-05-2022 17:06

[)c: C'OMË']RC:IAL F'R^NSOtlZA.<courcrcialfiuusouzu(rlhotrnail.oonr></cornercialli'ansouza((lhohnail.corn>

Segue atualizada.

COMERCIAL IRANSOUZA LTDA

De: comprascras@marmelelro.pr.gov.br <comprascras@ marmeleiro.pr.gov.br>

Envlado: quarta-feira, 4 de maio de 2022 t6:I6
Paral COMERCIAL FRANSOUZA <comercialfransouza@hotmail.com>

Assunto: Re: Orçamento cestas básicas Assistência Social

Ho¿r tarde lleu¡rto:

Agradc'ç,o o olçílnenlo cncanlinhado. ç1¡¡lçn¡çr ¡lrcoiso r¡uc voccì

nos i.nfclrne no orçanrento, prazo de valirladc tlo rnEsmo, Se possível ató 90 <li¿rs.

Aguat <1t:' tcu fetonì(,.

0hnigada

Atr.
Marivone Francescon

Órgão Geston

Depantamento de Assfstêncla Soclal

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe='1 &_uid=12570&_mbox=INBOX&_"ç1¡e¡=prlnt&_extwln=1 1t2



051051202213:35

Fr.¡ne: (46) 3525. 1133 Ramal: 21

lin 04-05-202] I5:06, ('OMËlt(:IAL [:RANSOIJZA escrcven

Webmail :: Fwd: RE: Orçamento cestas básicas Assistência Social .-i. .J - LoI

SEGUE ORçAMENTO CESTA PREENCHIDO

COMERCIAL ËRANSOUZA LTDA

De: comprascras@marmeleiro.pr.gov.br <comprascras@ marmeleiro.pr.gov.br>

Envlado¡ quarta-feira,4 de malo de2022I4:3t
Assunto: Orçamento cestas básicas Assistência Social

Boa tarde Senhores:

endo em vista o MunicÍpfo de Marrneleino, baseado na Lef ne !.771t de 11 de março de 2011, através do

Departamento Munlcipal de Assistência SocÍal manter o Benefício Eventual AuxÍlio Alimentaçãor em anexo

encatninho matenial para orçar cestas básicas para 2022 e 2Ø23,

Centos de poden contan conì a pârticipação de sua renomada empresar aguardo o netorno dessa demanda

municlpal.

0bnigada

/\tt,
Marivone Francescon

Óngão 6eston
Departamento de Assistência Social
Fone: (46) 3525.1133 Ramal:21

httpsr//webmail.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=12570&_mbox=INBOX&_actlon=print&_extwln=1 2t2
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07,939,649/0001-11
Honn FooDs DlsrRlBulnon¡\

DE ALIHIHNTOS EIRELI
AV. SALGAOO FILHO, 50. CËN'TRO

85660-000 . DOIS VIZINHOS - PARANAoRçAMENTO

Em atenção à solicitação passamos as mãos de Vossa Senhoria
orça mento solicitado conforme va lores a ba ixo especificados :

ESpECtFtcAçOES TÉCN|CAS DO OBJETO:

(ì

(

Item Qtde Descriçäo Vlr. Unit. Valor

01 720

contendo produtos de
primeira qualidade, abaixo

t/
05 kg de açúcar, tipo
de primeira qualidade,
contendo no mínimo

98,3% de sacarose de cana-de-
açúcar, livre de fermentação, isento
de matéria terrosa, parasitos, detritos
de qualquer origem. Aparência, cor e
cheiros próprios de açúcar.
Embalagem em saco de polietileno
atóxico, resistente, entrega em
embalagem de S kg.
MARCA PRE APROVADA: GLoBo,
CEDRO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

01 pacote de 0S kg de farinha de
trigo especial, enriquecida com ácido
fólic_ore ferro. Entrega em embalagem
dellkg.
MÄRcA PRÉ APRoVADA: DoNA
JOANA, COTRICAMPO OU
QUALIDADE SUPERIOR.

01 pacote de 05 kg de arroz
parboilizado tipo 1, primeira
qualidade, com no mínimo g0% de
gråos inteiros, isento de matéria
terrosa, parasitos ou detritos. Em
embalagem de polietileno atóxico

PRÉ APROVADA: SABOR
SUL, TtO ALEMÃO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

de 01 de Farinha de

Cestas Básicas

- 01 pacote de
cristal, branco,
origem vegetal,

Entrega embalagemem deresistente
kg.

lLe,\ù
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07,939.649/0001-1{

CEN'TRO
- PARANA

v

I

l/

)

Milho - fubá, fabricado a partir de
matérias primas säs e limpas, produto
livre de matérias terrosas, parasitos,
larvas e detritos de animais e
vegetais. Entrega em embalagem de
polietileno atóxicp-psistente,
embalagem em(t t<glcaOa.
MARCA PRE AFRøVADA: SlLOTl,
MONTE CLARO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

'- 02 pae,otes de 01 kg de feijäo preto
tipo 1, isento de matéria terrosa,
parasitas, detritos de animais ou
vegetais, isento de pedaços de grãos
ardidos, brotados, chochos, imaturos,
chuvados, mofados, carunchados e
descoloridos ou de qualquer
característica que prejudique sua
aparência e qualidade. Produção da
última safra. Embalagem de
polietileno atóxico resistente. Entrega
em embalaggns de 1 kg cada.
MARCA PRE APROVADA: MALU,
REI DA MESA OU QUALIDADE
SUPERIOR.

¡ 02 paentes de 5009 de macarräo
com ovos tipo espaguete. Entrega em
embalagem de 500 gramas.
MARCA PRE APROVADA:
ROBERTA, ROSANE OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 01 unidade de óleo refinado de soja.
/Entregaem unidade de 900 ml.
MARCA PRÉ APROVADA: COAMO,
COCAMAR OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 01 pacote de 01 kg de sal refinado,
4odado. Entrega em embalagem de 1

ko.
MARCA PRE APROVADA:
ESTRELAS, SAL SUL OU
QUALIDADE SUPERIOR.

;02 paentes de biscoito: 01 pacote
doce sortido e 01 pacote salgado,
entrega em embalagens de 400
gramas cada.
MARCA PRÉ APROVADA: LUAM,
CASAREDO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

DI

AV. Sr

85660.0(

ALllÿ1ilNT0S
DO FILHO, 50

0 - Dors vtzrN

'.. _) \ N,,=,ùù
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RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/MF:
ENDEREÇO :

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
CPF NO:

RG NO: \
VALIDADE DA PROPOSTA: .--, Ù f.\ i ,$'à

ASSIN.ATURA E CARIMBO RESPONSAVEL

f,,'ã oùo
J

lì

fr?.03$,fi4$10001'11- -

'"äÄLíffifi:mtrui''*
* gnt d-^13, 

5' iir'ñ flL"l Måi-E

Marmeleiro, 04 de maio de 2022.

S\t"n\ t,tx¡r

tr È\\' \\ '.*\\ -\Èe.

HSfiTI T

AV. SAi

85660-00(

ì:NTOS EI

VEINHOS

'1 J {,,

ADO ILHOF 50

DOIS

! - 01 pacote de 500 gramas de café
torrado e moído, e empacotado a alto
vácuo. Entrega em embalagem de
500 gramas.-
MARCA PRE APROVADA: PELE,
¡GUAçU OU QUALIDADE
SUPERIOR.

f
,f 01 pacote de 400 gramas de leite
vem pó integral, instantâneo, não
adoçado.
MARCA PRE APROVADA: DANKY,
AURORA OU QUALIDADE
SUPERIOR.
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oRçAMENTO

Em atenção à solicitação passamos as mãos de Vossa Senhoria
orçamento solicitado conforme valores abaixo especifícados:

ESPECTFTCAçÖES TÉCMCRS DO OBJETO:

Item Qtde Descrição r. Unit. Va or

01 720

contendo produtos de
primeira qualidade, abaixo
relacionados:
- 01 pacote de 05 kg de açúcar, tipo
cristal, branco, de primeira qualidade,
origem vegetal, contendo no mínimo
98,3o/o de sacarose de cana-de-
açúcar, livre de fermentação, isento
de matéria terrosa, parasitos, detritos
de qualquer origem. Aparência, cor e
cheiros próprios de açúcar.
Embalagem em saco de polietileno
atóxico, resistente, entrega em
embalagem de 5 kg.
MARCA PRE APROVADA: GLOBO,
CEDRO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 01 pacote de 05 kg de farinha de
trigo especial, enriquecida com ácido
fólico e ferro. Entrega em embalagem
de 5 kg.
MARCA PRÉ APROVADA: DONA
JOANA, COTRICAMPO OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 01 pacote de 05 kg de arroz
parboilizado tipo 1, primeíra
qualidade, com no mínimo g0% de
grãos inteiros, isento de matéria
terrosa, parasitos ou detritos. Em
embalagem de polietileno atóxico
resistente. Entrega em embalagem de
5 kg.
MARCA PRÉ APROVADA: SABOR
SUL, TIO ALEMAO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

de 01 de Farinha de-02

Cestas Básicas

A\ eg re

A$ Jl r9or

) Þo[gon
r¡Jh11

Suì

KÞiq,3q

-¡ Álfo

Sobor
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Milho - fubá, fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, produto
livre de matérias terrosas, parasitos,
larvas e detritos de animais e
vegetais. Entrega em embalagem de
polietileno atóxico, resistente,
embalagem em 1 kg cada.
MARGA PRE APROVADA: SILOTI,
MONTE CLARO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 02 pacotes de 01 kg de feijão preto
tipo 1, isento de matéria terrosa,
parasitas, detritos de animais ou
vegetais, isento de pedaços de grãos
ardidos, brotados, chochos, imaturos,
chuvados, mofados, carunchados e
descoloridos ou de qualquer
característica que prejudique sua
aparência e qualidade. Produção da
última safra. Embalagem de
polietileno atóxico resistente. Entrega
em embalagÇns de 1 kg cada.
MARCA PRE APROVADA: MALU,
REI DA MESA OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 02 pacotes de 5009 de macarrão
com ovos tipo espaguete. Entrega em
embalagem de 500 gramas.
MARCA PRE APROVADA:
ROBERTA, ROSANE OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 01 unidade de óleo refinado de soja.
Entrega em unidade de 900 ml.
MARCA PRÉ APROVADA: COAMO,
COCAMAR OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 01 pacote de 01 kg de sal refinado,
iodado. Entrega em embalagem de 1

kg.
MARCA PRÉ APROVADA:
ESTRELAS, SAL SUL OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 02 pacotes de biscoito: 01 pacote
doce sortido e 01 pacote salgado,
entrega em embalagens de 400
gramas cada.
MARCA PRÉ APROVADA: LUAM,
CASAREDO OU QUALIDADE
SUPERIOR.

ß$4lq"t

ßeì da

ßt+,99

)cðsôre
Â$ ä¡qq

Codvnð
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ß$ ¿ \q1

t Doc e\
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RAzÃo soGlAL: Roch,¡al e c" ¿trì \t da
CNPJ/MF: ¿b. J+¿. q+.1 l,æJ -Aq.
ENDEREçO : 4, " ffì ocol i ; Jø0 , Ce ntro .

NOME DO RESPONSAVET PELA EMPRESA:
GPF N':
RG N':
VALIDADE DA PROPOSTA:

15ì,7s

ASSINATURA E CARIMBO RESPONSAVEL

Qçñu'ø- ? "

Marmeleiro, 04 de maio de 2022.

SUPER RAZZI
llchwat & Cuzzj Llde
cNP., ?3, 1 7 2.179/000 1.1g

- 01 pacote de 500 gramas de café
torrado e moÍdo, e empacotado a alto
vácuo. Entrega em embalagem de
500 gramas.
MARGA PRÉ APROVADA: PELE,
IGUAçU OU QUALIDADE
SUPERIOR.

- 01 pacote de 400 gramas de leite
em pó integral, instantâneo, näo
adoçado.
MARCA PRÉ APROVADA: DANKY,
AURORA OU QUALIDADE
SUPERIOR.

.>Met\'ffð
Rì ¿¿ \qq

-) Fc i rnesð

¿$ ls'tq
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pnRnwÁ

EXTRATO PARA PUnltCaç,LO
PRTMEIIIo rERMo anmrvo À

./\TA DE REGISTRO DE PREÇOS N'149/2021
pnncÃo rr,nrnoNrco N" o6u2ozt

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMEI,EIRO

CONTRATADA: ALMENTEX DISI'RIBUIDORA I,TDA

OBJETO E VALOII REEQIJILIBRADO: Tem por objeto o presente terrno, o reequilíbrio econôlnico
financei nos termos do 65 alírrea daLei 8.666193 nos itens abaixo descrito:

tt
d

Cestas Básicas corrtendo proclutos de ¡rrinreira
qualidade, abaixo relacionados:

- 0l pacote cle 05 kg de açúcar, tipo cristal, branco, de
primeira qnalidade, origern vegetal, oontendo no
rnfninro 98,3%o de sacarose de cana-cle-açúrcar., livre
de ferrnentação, isento de matéria tel.rosa, parasitos,
detlitos de qualquer origem, Aparência, cor e cheiros

claçú caI E¡n agembalecl m acoSrópliosp
po ietI ileno CO,atóxi stente,rest en1entrega balagemenl
de {

GLOBO

- 01 pacote cle 05 kg de farinha de trigo
com ácido fólico e ferro, Entrega enrenliquecida

cle 5emba

DONA
.IOANA

- 01 pacote de 05 kg de arroz parboilizado tipo l,
prirneira qualidacle, cotn no lnfnimo 90% de grãos
inteiros, isento de rnatéria terrosa, parasitos on
detritos. E¡n embalagern cle polietileno atóxico
resisteute, em de5

SABOR
SUL

pt'oduto livre
detritos de
embalagern

9111

de I0 kg02 pacotes Milho bá,fu
brifa ocad ¡larti deI' atériasn sãspnmas e rnpaIi ,s

ed tasrnatér' parastel'rosas, larvasitos, e

I cada.

an¡n'lats ç vegetais, Entrega ent
de polietileno atóxico, resistente,

SILOTI

vegetais, isento de pedaços de grãos ardidos,
brotados, chochos, iuraturos, chuvados, nrofados,

qualidade, Produção cla última safia. E¡nbalagenr de

pacotes02 0e lcgI d iife pretoão pori , disento e

atl al¡n ls oudeitosdetrparasitas,teü'osa,matéria

pol lenieti ato tcoóx sten¡'esr Entregate. tïì agensembal
de 1 cada,

canrnchados e

calacterlstica que
clescoloridos

¡rle.judique

de qualquer
aparência e

oì.1

sua
MALU

-02 de 5009 de rnacarrão com ovos tipo
em emba de 500

ROBERTA

refi soJa. Entrega ern
unidade cle 900 ml,
-0lun de

COAMO

- 01 pacote de 0l kg de sal refìnado, iodaclo, Entrega
em enrbalagenr de 1 kg, ESTRELAS

01 U¡1,

pacotes cle biscoito: 0l pacote doce sortido e 0l
pacote salgado, entrega em embalagens de 300

-02

cada.
LIJAM

92,00 I I 1,70

PAULO JAIR
PILATI:524704239s3

¡lhdèdafôrñrdoljørt^Uto

o¡dor2ô)t.0t t¡ t9.ú:9r,0td

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I
Avenida Macali, rìo 255, Centro-Cx. Posrat 24-CEp 85.615-O0O
E-tnail; [citncao(aìrnalnrr¿Lç'jltlüUÀgu-b]' / !i9!i!r-!e0?@)rr:¡.r:rrslgt¡).p¡gev.!r.- Tclefone: (46) 3525-8 t07 / 8 f 05



\r ._ 18".r;

MuNrcípro DE MARMELETRO 
213¡:t

ESTADO nO P¡n¡rN¿{

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:25 de janeiro de2022,
PAUTO JAIR

- 0l pacote de 500 grarnas de café tolrado e mofdo, e

erlpacotado a alto vácuo, Entrega em embalagem de
500 gramas.

PELE

- 01 pacote de 400 gramas de leite ern pó integral,
insta[tâneo, não adoçaclo.

DANKY

s Básicas contendo produtos de primeira
qualidade, abaixo relacionaclos:

- 0l pacoto de 05 kg de aç(rcar, tipo cristal, branco, cle
prirneira qualidade, origern vegetal, contendo lro
tnlninro 98,3o/o de sacat.ose de cana-de-açr1car, livre
de fermentação, isento de rnatér.ia terrosa, parasitos,
detritos de qualquer origem, Aparência, cor e cheiros
próplios de açúrcar, Ernbalagem em saco de

Cesta

p lenoieti lco,atóx istenl'es entregat€, emenl balagem
de 5

GLOBO

- 01 pacote cle 05 kg de
enriquecida corn áciclo fólico e ferr.o. Entrega ern

de5

de trigo especial,
DONA
JOANA

- 0l pacote de 05 kg de arroz parboilizado tipo l,
primeira qualiclade, çorr no mfnimo g0%o de grãos
inteiros, isento de matéria terrosa,
detritos. Em embalagern de

parasitos ou
polietileno atóxic

resistente, Entroga em embalagem de 5 kg.

SABOR
SUL

detritos de aui¡nais e vegetais. Entrega eul
embalagem de polietileno atóxico, r.esistente,
embal

02 tespaco 0 I cle de fubá,
nfab ocad parti t'lìde atérias pnm as e linrpassãs

produto vt'eti matér'iasde parasitos,tel'rosas, elarvas

em1 cada,

SILOTI

matéria ten'osa, parasitas, detritos de animais ou
vegetais, isento de pedaços de grãos ardidos,
brotaclos, chochos, irnaturos, chuvados, mofados,
carr¡nchados e descoloridos ou de qnalquer
caracteristica que prejudique sua apal.ência e
qualidacle. Produção da úrltinla safr.a. Embalagem de
polietileno atóxico resistente. Entrega ern ernbalagens
del cada.

- 02 pacotes de I l<g e feíjão preto tipo l, isento

MALTI

po
em emb de 500

- 02 pacotes de 5009 de rnacarrão co¡n ovos
ROBERTA

de soja. Entrega ern
unidade de 900 rnl.

un e cle
COAMO

- 01 pacote de 01 kg de sal refinado, iodado, Entrega
ern embalagem de 1 kg. ESTRELAS

pacote salgado, entlega enr ernbalagens de 300
cada.

- 02 pacotes e e0lito: 0l pacote

LUAM

500 glarnas de café to
empacotado a alto vácuo. Entrega ern embalagern de
500

0 p e rnofdo, e

PELE

0z Un.

em pó al
instantân não
- 0l pacote de 400 gralnas

DANKY

92,00 1 1 1,70

PILATIì52470423953
rAho¡ai4^rúfrsDrt
o¡dor: loD¡1,il llrr¡0 dw

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenid0 Mncûli, no 255, Centro - Cx, postal 24 - CEp gS.6 I S-OOO
E-utuil: licitncnrr(âl,¡n¡luæJ.crrc,pr¿lrv.Lu ¿ ljgitjlç!a102(!)¡¡¡nrctcifl¡¿¡aov.br'- Telelbne: (46) 3525-8107 / g l05
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MuNtcÍplo DE MARMELEIRO

FORO: Comarca cle Marrneleiro, Estado do paraná.

ESTADo oo peRe¡1.Ä,

Marmeleiro, 25 de janeiro ó,e 2022

PAULO JAIR
Pr LArr:5247042sss¡ SiilÎiâ$lJillî;å;:ÍÍiiå,,

Paulo Jair Pilati
Prefelto

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 ¡
Avenida Macali, no 25 5, Centro - Cx, postnl 24 - CEp g5.6l 5-000
E-Dall: l!s!!$trq@!!g!.!.gþi&,l2r,sov.lttlþilacooo2f¿i)nr¡r¡rt*i&,l2l:&oJ.br-TelefbnE; (46)3s2s-glollglos
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MUNrcípro DE MARMELEIRo
ESTADo oo pnR¡NÁ

Marmeleiro,02 de junho de2022,

De: Prefeito
Para: - Divisão cle Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expeclido pela Diretora do Departamento cle Assistência Social, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentariapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotaclos, bem como análise clo instrumento convocatório e clo instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos clas

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitac_aola)urar¡rrclcilo.pr.qr:y.bil liç.r$taoj_2fÈUiì.U¡:_r:lçj¡O.A¡_-grUhrj- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO 
AI

ESTADo oo pRR¿NÁ

Marmeleiro, 10 de junho de2022

PAREcER coNrÁnn,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em clata de 02 de junho de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento clas obrigações clecorrentes
do objeto especificado abaixo, CERI'IFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.752/2021

V - Recursos

Obs,: Saldo orçamentário em: 10/0612022.

VI_ dos Recursos Financeiros

Respeitosamente, )t

w" r ì i,fr f 'tçM:W.fitn i o r
Contador

CRC/PR 07tt52lo-8

Número do processo/Ano: l1 012022
Data do Processo: 8210612022
Moclalidade: Preqão Eletrônico no 06512022
Objeto do processo Contratação de empresa para fornecimento cle cestas básicas em

atendimento às famílias em situação de vulnerabiliclade no Município de
Marmeleiro.

Valor Máximo: R$ I18.137,60

Conta
Orgão/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

358 08.244 0022 2.03s 3,3.90.32.03,00,00 0 1 1.194,00
3s8 08,244 0022 2.035 3 .3.90.32.99.03.00 0 1 1.194,00
384 08.244 0022 2,037 3.3.90.32. .00.00 0 s2.239,70
384

09.01

08.244 0022 2.037 3.3,90.32.99.03.00 0 s2.239,70
1753 08.244 0022 2.037 3.3.90.32.03.00,00 908 41,65
1753 08.244 0022 2.037 3.3.90.32.99.03.00 908 4t.65
1754 08.244 00222.037 3 .3 .90.32.03.00.00 915 32,20
t7 54

09.02

08.244 0022 2.037 3 ,3.90,32.99.03.00 915 32,20
1994 08.243 002s 6,045 3,3.90,32.03.00.00 9r4 0,00
1994

09,03
08.243 002s 6.045 3 .3 .90.32.99.03.00 914 0,00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
908 -FEAS INC VI
915 _ INCENTIVO COVID 2i
9I4 -FIA IMPACTO COVID-I9

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Ccntur - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lici(aoao(¿i)nr¡¡¡¡sLcú0.p¡;g9.yjrlljs-Lt¡lip_(2@ì¡1¿¡¡s|qßr¡1,gSy.bl - Telefonc: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, l0 de junho de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expediclo por Vossa Excelência, em data de 02 de junho de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decomentes
da contratação solicitada pelo Departamento de Assistência Social, conforme requerimento que consta
nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através Orçamentárias indicadas pela
Divisão de Contabilidade, No caso de processo de Preços, o Departamento
solicitante deverá consultar o Departamento de
antes da solicitação dos produtos,

Respeitosamente,

Diretor do

a existência de recursos frnanceiros

cle Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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Marmeleiro, 10 de junho de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lnterno

Procuracloria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." 06512022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei n" 10,520, de l7
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; clo Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, cle 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 cle junho de 1993; Decreto Municipal n'1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 7567, de 27 de março de 2007, bem como as norlnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Fra

CNPJ: 76,205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL nn pnnc,Ã,o nr,nrnôNlco No 06s/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO IIOI2O22

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALr za'ç Ão z 26t07 I 2oz2

uonÁnro on rNÍcIo DA DISpurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

www.comp rasgovernamcnta is.gov.br "Acesso Identificado"

COM COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O l,ttl¡UCÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna
público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob
modalidade pn¡CÃO BLBTnÔUCO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR
UNffÁnfO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de cestas básicas em atendimento às famílias em situação de wlnerabilidade
no Município de Marmeleiro, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10,024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,
de 15 de junho de 2007 , do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA,:

26 de julho de2022 às 09h00min

UASG: 454524 -PREFEITIIRA MIINICIPAL DE MARMELEIRO/PR
Local da Sessão Pública: .br

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian" 6.685/2022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRôNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.qov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 26 de julho de 2022
às 09h00min, no site www.comDrasgovernamentaÍs.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto desre PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fomecimento de cestas básicas em atendimento às famílias em
situação de vulnerabilidade no Município de Marmeleiro.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obticlos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasqovernamentais.qov.br e httr¡,://www.marr,neleiro.,pr.eov.br/licitacoes.php,

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I clo edital, facultando-se ao
lícitante a participação em quantos itens forem cle seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas,

2.5 As inf'ormações administrativas relativas a este Ildital poclerão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departanrento de Assistência Social, telefone n" (46) 3525-1133.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITAIIIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições clefinidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo cle disputa (6ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com proffogações.

4 DA IMPUGNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃ,O, ou ainda para irnpugnar este Eclital, descle que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, cla data fixada para a abertura cla sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Eclital deverão ser dirigiclas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao6)mrrmcleiro.r¡r.qov.br.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, deciclir sobre a impugnação no prazo de até 02 (clois) clias úteis contados da
data de recebimento da impugnação,

O(A) Pregoeiro(a) cleverá decidir sobre a irnpugnação antes da abertura do certame

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Eclital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃ.O,

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhacla de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúclo do Edital e seLrs Anexos somente serão prestados e

consideraclos quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteÍs antes cla data fixada para a abertura da licitação, enclereçados ao e-mail:
licitncao@marmeleiro.pr.qov.br.

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responclerá aos pediclos de esclarecimentos no prazo de dois dias úrteis,

contaclos da clata cle recebimento clo pedido, e poclerá reqr.risitar subsíclios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e clos anexos.

4.4 As impugnações e peclidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4,1 A concessão cle efeito suspensivo à impugnação é rnedida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos cle esclarecimentos serão cliwrlgaclas pelo sistema e vincularão
os participantes e a aclministração.

s DAS CONDrÇOES PARA pARTrCrpAÇÃO

5.1 Poderão participar cleste Pregão interessados cujo ramo de atividacle seja compatível com o objeto
clesta licitação, e que estejam corn Creclenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de F'ornececlores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n"
3, de 26 de abril cle 20 I 8,

5.1.1 As empresas não cadastraclas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação dqacordo com as
orientações que seguem no link: https://www.gov.br/cornpras/nt-br/sistemas/sicafl00-
disital, até o terceiro clia útil a data do recebimento clas propostas.

5.1.2 A regularidacle do caclastramento do licitante será confirmacla por meio cle consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato cla abertura do Pregão.

5,2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionaclas no artigo 34 cla Lei no I 1,488, de 2007 , para o
microempreencleclor individual - MEI, nos limites previstos cla Lei Complementar no 123, de
2006, alterada pela Lei Cornplementar n' 14712014, cle 07 de agosto de 2014.

5.3 Os Itens foram clistribuíclos conforme artigo 48 da Lei Complernentar n" 14712014:

5.3.1 Cota Principal - Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados,
inclusive os que se enquaclrem na condição de "Microempresa - ME" ou "Ernpresa de
Pequeno Porte - EPP" e que atuem no ramo de atividade refèrente ao objeto licitaclo,

5.3.2 Cota Reservada - Lote/itens constituídos por até 25%o (vinte e cinco por cento) do
quantitativo clo respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de
"Microempresa - ME ou Empresa cle Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua
participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ralro de atividade referente ao
objeto licitaclo, oonforme cletermina o artigo 48 da Lei Complementar n" 14712014.

Nota 01: ¡¡a n¡p¿tese de uma Ui wUe&__MEfu empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se
vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo iten?, serd registrado para ambas as
cotas apenas o preÇo menor. ou seja. é expressamente.vedado q\e oJbrnecedor pratique precos disîintos
para o mesmo item,

Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado nara ME. EPP E MEL o licitante
vencedor da cota principal -fica obrigado a fornecer/executar os itens rqferentes a cota reservada pelo
mesmo valor olerecido na cola princinal .

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Ccnt¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000



2A
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

5.4 Será vedacla a participação de empresas:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
c) Interessaclos qlle se encontrem sob falência, concorclata, corlcurso de creclores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma cle constituição;
cl) Empresa que tenha siclo cleclaracla iniclônea para contratar com a Aclministração Pública, clireta ou

indireta, Fecleral, Estaclual ou Municipal;
e) Que mantém, clireta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou clirigente ligado

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco ern linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
serviclor lotado nos órgãos encaruegados da contratação.

5,5 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o cla Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabeleciclo em seus artigos 42 a 49.
5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Eclital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos cle habilitação clefiniclos neste Eclital.
5.5.3 Que inexistem fatos impeclitivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatorieclacle de declarar ocorências posteriores.
5.5,4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notLlrno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (clezesseis) anos, salvo menor, a partir cle 14 (quatorze) anos, na
condição de aprencliz, nos tennos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Fecleral.
5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.5.6 Que não possui, em sua cacleia produtiva, ernpregaclos executanclo trabalho degradante ou
forçado, observando o clisposto nos incisos III e IV clo artigo lu e no inciso III do artigo 5u da
Constituição Federal.

5.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

6.t O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que pennite a participação
dos interessaclos na modalidade licitatória Pregão, em sua f'orma eletrônica,

6.2 O caclastro no SICAF cleverá ser feito no Portal cle Compras clo Governo Federal, no sítio
rvww.comÞrasqovernamentais.gov.br, por meio de certificado cligital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Púrblicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica paru realização clas transações
inerentes a este Pregão.

6,4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu norne,

assume como firmes e vercladeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticaclos

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou erfidade promotora da licitação por eventuais danos cleconentes cle uso indevido das

credenciais de acesso, aincla que por terceiros,

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
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6.5 É cle responsabiliclade do cadastrado conferir a exaticlão clos seus clados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatarnente, à coreção ou à alteração clos registros tão logo iclentifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância clo clisposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitac,4o exieidqs no item 10 do e4ital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa clocumentação.

7

7.2 O envio cla proposta, acompanhada dos clocumentos cle habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio cle chave cle acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os clocumentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos clemais licitantes o clireito cle acesso aos daclos constantes clos sistemas,

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poclerão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anterionnente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e consiclerar as condições estabelecidas no Eclital e seus anexos, descrevenclo
detalhadamente as características clo objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)
em campo próprio clo sistema, preço r"rnitário por item, com até cluas casas decimais após a

vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fietes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam clireta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico clurante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente cla perda de negócios, diante cla inobservância
cle quaisquer mensagens emiticlas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecicla, nessa etapa clo certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o qLle somente ocorrerá após a realização clos proceclimentos cle negociação e
julgamento da proposta.

7.I0 Os clocumentos que compõem a proposta e a habilitação clo licitante melhor classificado somente
serão disponibilizaclos para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento clo envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas cle Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos clo art.
43, $ 1o cla LC n" 123, de 2006.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9
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DA ABERTURA na spssÃo púrucA, cr,AssrrrcaçÃo DAS pRoposrAs E
FoRMTTLAÇÃo nn LANcES

No dia 26 de julho de 2022 ùs 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas elãtrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identif,rque o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e
acompanhamento em tempo real por todos os participantes

registrada no sistema, com

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os
licitantes.

Iliciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dar¿i pelo valor unit¡irio do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor DO ITEM for menor.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir à melhor oferta deverá ser de RS
1,00 (um real).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 6.ABERTO",
em que os licitantes apresentarão l¡nces púbticos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública teró duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimoi dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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8.11 A prorogação automática cla etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviaclos nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intennediários.

8.I2 Não havenclo novos lances na forma estabelecicla nos itens atferiores, a sessão pÍtblica encerrar-

se-á automaticamente

8.13 Encerada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o(a)

Pregoeiro(a), assessoraclo(a) pela equipe cle apoio, justificadamente, aclmitir o reinício da sessão

pública cle lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

clesconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imecliatamente à

Secretaria de Gestão clo Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese clo subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances cle mesmo valor, prevalecenclo aquele que for recebiclo e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, clo valor clo

menor lance registraclo, veclada a iclentificação clo licitante,

8,18 No caso de clesconexão com o(a) Pregoeiro(a), no clecorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poclerá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

8.19 Quanclo a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
clez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorriclas vinte e quatro

horas da comunicação clo fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para diwlgação,

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério cle clesempate será aquele previsto
no aú,3o, ti 2o, da Lei no 8.666, cle 1993, assegurando-se apref'erência, sucessivamente, aos bens
produziclos:

8.20,1 No país

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no clesenvolvimento de tecnologia no País,

8.20.4 Por empresas qlle comprovem cumprimento cle reserva de cargos prevísta em lei para

pessoa com cleficiência ou para reabilitaclo cla Previclência Social e que atendam às regras de

acessibiliciacle previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta venceclora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio cle lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) cleverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentaclo o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, veclada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.
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8.23 A negociação será realizada por meio clo sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais

licitantes.

8,24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante rnelhor classificado que, no pra,zo de 02 (duas) horas,
envie a proposta aclequacla ao irltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos cornplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados,

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase cle aceitação e julgamento da
proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à aclequação ao objeto e à compatibiliclade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, otrservaclo o disposto no parágrafo
irnico do art. '7o e no $ 9o clo art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será ctesclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9,2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou cle valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quanclo se referirem a materiais e instalações
cle propriedade clo próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, clevenclo apresentar as provas ou os indícios que ftindamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese cle necessidade cle suspensão da sessão pública para a realização de diligências, conl
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mecliante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas cle antecedência, e a ocorrência será

registrada emata.

9,5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta,

9.5,1 O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de frndo o prazo, e fonnalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como rlarca, modelo, tipo, fabricante
e proceclência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação claproposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 .- CEP 85,6 l5-000



37Å

MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ES'rADo oo penaNÁ

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance venceclor for clesclassifìcaclo, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta oLt

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordetn de classificação.

9.8 Havendo necessidacle, o(a)Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informanclo no"chat" a nova data e
horário para a sua continuiciade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação cla proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação clo

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exarne da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual clescumprimento clas

conclições cle participação, especialmente quanto à existência cle sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF

10.r.2 Consulta Consolidacla de Pessoa Juríclica do Tribunal de Contas da União
(httns ://certicloes- anf.npDs.tcu. gov.br /)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, clentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio cle pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a)Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência clo empate
ficto, previsto nos arls,44 e45 da Lei Complementar no 723, cle 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecicla para aceitação cla proposta subsequente,

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5,1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO runÍUCa consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inss¿i@
llmpresas Mercantis , a cargo cla Junta Cornercial da respectiva sede.

r0,5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa indiviclual cle

responsabilidacle limitada EIRELI: ato cqnstitutivo. estatutp ou
contrafo soci4l em vigor, devidarnente registrado ua Junta Comercial da

respectiva secle,

r 0.5. 1 .3 Em se tratando de Microempreendeclor Individual - MEI: Certificado da
Cqndicão de Microemnreendpdor lFdivjdual - CCMllI, na forma da

Resolução CGSIM nu 16, de 2009, cuja aceitaçáo ftcarâ condicionacla à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualÍficação econômico-financeira consistirá em:
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10.5,2.I Certidão nesativa de pedido de fplência ou recuperacão iudicial ou

extraiudicial, expedicla pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente à matriz e, quanclo for o caso, igualmente cla filial licitante, em

clata não anterior a 60 (sessenta) dias cla abertura da sessão púrblica deste
pnpCÃO, se outro prazo não constar do clocumento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em;

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

r0.5.3.2 Prova cle inscrição no ,

relativa ao domicílio ou secle da proponente, pertinente ao seu ramo cle

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.3.3 Prova de regularidade para com aFazenda Federal, mediante a apresentação

cle Certirlño Coniunta 4e Déhitçs relativps a Tributos Federais e a

Dívida Afiva cla ,União, expedicla pela Secretaria cla Receita Federal clo

Ministério cla Fazencla,

10.5,3,4 Prova cle regulariclacle para com a laZel¡l3-Erfadual do domicílio ou secle

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5,3.5 Prova cle regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitaclo.

10.5.3.6 Certificado cle Regularidade de Situação para com o EJ¡[dA-fXg.'¡QA¡3Jr[¡4
tle Tempo de Servico IFGTS),

10.5.3.7 Prova de inexistência de clébitos inaclimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mecliante a apresentação de Certidão ,Nesativa de Débitos
Trabalhista,s (ÇìÌDT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 cle julho de

20tr.

10.5.3,8 Em se tratando de microernpresa, empresa de pequeno porte, haveuclo

alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos clo Eclital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização
cla documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
pÍazo, a contar clo momento em que for declarado venceclor clo certame,
para regularizaçáo da clocumentação, para pagamento ou parcelamento clo

clébito e para emissão cle eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regularização cla clocumentação no prazo estipulado
implicará a clecaclência clo <lireito à contratação, sem prejuízo
clas sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar ainda a :

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10'5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:
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10.5.5.1 A empresa, cle acorclo corn o clisposto na Lei CotnplemenTar n' 12312006,

cle 14 cle clezembro de 2006, alteracla pela Lei n' I4712014, cle 07 de agosto
cle 2014, cleverá apresentar juntamente com a documentação de

habilitação, a
Pqrte lANItvO T\4.

10,5,s.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Peaueno Porte
expeclicla pela Junta ComercÍal do Estado 4a sede da I icitante, em clata

não anterior a 60 (sessenta) clias da abertura cla sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do docurnento.

10.6 A habilitação clos Licitantes será comprovada por meio cle prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os clocumentos comprobatórios estejam valiclaclos e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 de abril cle 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os clocumentos
inclicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,l0,5,2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fTscal e trahalhista, senclo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10,8 Na hipótese dos clocumentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os clemais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal clas microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme clisposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complementar n" I 47 l20l 4.

10,9 Também poderão ser consultados os sítios ofrciais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quanclo o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisaclos pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitaclo neste Eclital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.ll,l O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação clo licitante.

10.rt.2 O licitante provisoriamente venceclor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos cle habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências clo item em que venceu às clo item em que estiver concorrendo,
e assirn sucessivamente, sob pena cle inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis,

10.1 1 .3 Não havendo a comprovação cumulativa clos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
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11

será declarado vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PRDÇOS

11,1 Encerada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor of'erta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PIIDÇOS AJUSTADA, em conformiclacle com o último lance ofertado. Para
tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso cla feramenta "CONVOCAR ANEXO", clevendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" clisponível apenas para o licitante/venceclor.

11.2 Havendo a necessidade cle envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigiclos neste Edital e já apresentaclos, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato cligital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustacla, num prazo de até 02 (DUAS)
IIORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min òs 11h30mÍn e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de inclisponibilidade do sistema, será aceito o envio cla proposta ajustada por meio clo e-

mail: licitacao@marmeleiro.nr.gov.br. Após o envio clo e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteirdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Marmeleiro quanto do emissor.

11,5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (cluas)

horas, não serão consideraclos, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta cle

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação cla proposta.

11.6 Em caso de impossibilidaclc de atendimento ao prazo, o licitante cleverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

l1.l É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção cle diligência clestinacla a esclarecer ou complementar a instrução clo processo, veclada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceítável ou se a LICITANTE cleixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atencla a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

ll.9,l Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Bdital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena cle clesclassificação
da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

1 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
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seguros, encargos sociais, trabalhistas e toclas as clemais despesas necessárias à

execução cloobjeto.

11.9.4 Prazo de validade dn proposta não inferior a 60 (sessenta) clias, contados da clata

estipulacla para a abertura clo presente certame, confome previsto no art. 69, {i 2o

conrbinaclo com o arligo 66, $ 4o.

I 1.9,5 Indicação/especificação clo produto e marca.

I 1.9,6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

1I.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio clo Sistema Eletrônico, deve atender
toclas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

1 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reselrya o direito de realizar cliligências para instrução clo processo

sobre informações que não estejam claras, bem como cle solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de valiclacle da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, senclo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pecliclo; entretanto, no

caso cle concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando clo valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima perióclica, o valor será truncado na seguncla casa

decimal.

12 DO ENCAMTNTIAMENTO DA DOCLTMENTAÇÃO

12.1 A documentação solicitacla no item 10, em original ou cópias autenticaclas, e a proposta original,
quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no p¡4zq-uqi¡ing-dp-æ-ffifu)
diaù.titgit, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Çontratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e infonnar o nome da empresa ou empresário indiviclual, número do CNPJ,
número e ano clo Pregão Eletrônico.

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação clo licitante, serão consultaclas online, em sistemas

específrcos, as seguintes situações :

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
_SICAF,

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.
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13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

13,1.4 Ter cleclaraclo no sítio Compras Governamentais que está cle acordo com toclas as

exigências eclitalícias.

13.1,5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração Independente de

Proposta",

13.I .6 Não possuir registro impeditivo cla contratação no SICAF, no Caclastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da 'fransparência (w¡u¡y.pqlalgtsglgrrcia.gov.brlccis) e no

Cadastro Nacional de Conclenações Civis por Ato cle Improbiclade Aclministrativa
(CNCIA) e no Cadastro cle Impeclidos de Licitar do TCIIPIì
(http://servicos.tcc¿r.gpv.br/lçCpr/¡¡u r[eSlglt¿d¡rpçdtd-o$ &þ.aspI). Caso

haja algr"un registro impeclitivo, o licitante será excluído clo certame.

13.2 Consicleradas cumpridas toclas as exigências clo edital quanto à apresentação da docurnentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará venceclor.

13.3 Ocorrenclo a inabilitação, o(a) Pregoeilo(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua clocumentação de habilitação e, se necessário, observada a orclem crescente cle

preço, os autores clos demais lances, clesde que atendam ao critério de aceitabilidacle estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poclerá revogar a licitação.

t4 DA SOLICTTAÇÃO/APRESDNTAÇÃO DE AMOSTRAS

14.t A empresa classificacla em primeiro lugar deverá, CASO S9!,ICITADA, encaminhar a amostra

do itern do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO, para o Setor de Licitações, no

horário clas 08h00min às 17h00min (horário cle Brasília), alé o 5" (quintoLlia ti(ils€sqinte à

solicitacão do(a) Ìreeoeiro(a), através de comunicação via CHAT do COMPIìASNEI'.

14.2 O licitante cletentor cla melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em
relação ao item cuja rnarca não seja conhecida pela área técnica do Departamento solicitante, ou
qlle em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a
verificação da compatibiliclade clo item com as especificações constantes no ANEXO I e

consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:

integridacle e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;

seguinte metoclologia:
. Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às

necessidades da municipalidacle.

14.3 As amostras deverão estar cleviclamente identificadas com nome cla licitante, o número cla
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licitação e o nirmero do item a que se referem e serem encarninhadas ao Setor cle Licitações.

14.4 Na hipótese cle apresentação cle amostras, a sessão será suspensa e retomacla somente após a
análise acerca da aceitação clo procluto/material a que se Lefere, exaranclo-se a decisão no campo
próprio clo sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat.

14.5 As amostras serão submeticlas à aprovação mecliante parecer técnico ftindamentado, o qual
avaliarâ sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a

qualidade e o uso a que se clestinam,

14.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por
solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender cla disponibiliclacle de espaço físico
para a guarda dos materiais e a possibiliclade cle gerar-se ônus excessivo ao participante no que se

refere aos custos corn transporte, sendo que o resultado cia análise servirá de parâmetro para a

decisão aoerca da aceitação dos clemais itens.

14.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor cle Licitações até a homologação do
Pregão. Após a homologação, os mesmos cleverão ser retiraclos no prazo máximo de 10 (clez)

dias, sendo que o Setor cle Licitações não se responsabilizarâ por qualquer dano causado aos

materiais clurante o períocio de análise ou por eventual clemora no recolhimento dos mesmos.
Finclo o prazo aludido, a Administração proviclenciará o descarte das amostras.

14,8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação
pela área técnica acanetarâ a desclassificação do licitante.

14.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação cle qualquer espécie por conta do
envio de amostras.

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no
chat do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção "Enviar Anexo" do refèrido
sistema.

14.ll A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acanetar a

recusa cla proposta ou, aincla, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em qlle se
procederá a chamada clo licitante classificado na sequência,

14.12 A amostra que apresentar problema cle funcionamento durante a referida análise terá o item
imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que
possamos aferir com precisão a especificação do objeto.

14.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item perrnanecerá no Setor de Licitações
ou Almoxarifado cla Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a

fim cle ser com esta comparada.

15 DOS RECURSOS

1 5. I Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) ab''irâ prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

15.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência clesse

direito.
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15.3 Umavez aceíta a intenção de recurso será concediclo o prazo cle 03 (três) dias para a apresentação
clas razões de recurso, hcando os demais licitantes, descle logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar clo término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imecliata clos elementos inclispensáveis à defesa dos seus
interesses,

15.4 Os recursos e contrarrazões cleverão ser manifestados exclusivamente por rneio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/Dt-br.

15.5 O recurso contra clecisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

15.6 Decorridos os prazos para os recllrsos e contÍanazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias
pafa:

15.6,1 Negar aclmissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

15,6.2 Motivaclamente, reconsiderar adecisão

15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoriclade competente.

15.7 O acolhimento do recurso importará na invaliclação apenas dos atos insuscetíveis cle
aproveitamento.

15.8 Deciclidos os recursos e constatada a regularidacle dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

15.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o proceclimento à autoridade superior parahomologação.

16 DA REAI}ERTTIIIA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

1ó.1.1 Nas hipóteses cle provimento cle recurso que leve à anulação cle atos anteriores à
realização cla sessão pública precedente ou erl que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

16.1.2 Quando houver elro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declaraclo vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os proceclimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa delances.

16'2 Todos os licitantes remanescentes cleverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

16.2.1 A convooação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16.2.2 A convocação feita por e-mail clar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17 DA ADJUDTCAÇÃO B HOMOLOGAÇÃO
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17.1 Constataclo o atenclimento clas exigências frxadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado venceclor,

t7 .t.1 Se o primeiro proponente classifìcado não atender às exigências cle habilitação, será
examinacla a documentação clo segunclo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
toclas as exigências clo edital, senclo o respectivo proponente declarado venceclor e a ele
adjudicaclo o objeto cla licitação.

17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabiliclade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitaclo.

18 DO PAGAMENTO

18.2

O pagamento será efetuado através cle transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada inclicada pela mesma, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente cla apresentação cla Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÄO
ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer elros ou emissão ocorrido na clocumentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária ehaverá, em clecorrência, suspensão do prazo cle pagamento até que o problana seja
defi nitivamente sanaclo.

18.3

1 8.1

t9

19.1

19.2

19.3

19.4

19,5

t9.6

DA DOTAÇÃO Onça,MENTÁRrA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registraclos não serão reajustados.

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadraclos no disposto no Afigo
65, II, "d" cla Lei 8.666/93.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição cle valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

Somente serão analisaclos os pedidos cle recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Arligo 65, II,
"cl" cla Lei8.666193.

Os valores recompostos somente serão repassaclos após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento,

19.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Livres), FEAS INC VI, INCENTIVO COVID 21 e FIA 1¡4pACTO
COVID-19. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:
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DAS CONDIçÕNS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As obrigações clecorrentes cleste pnBCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V cleste Edital.

20.1

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através clo correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressño e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providencianclo a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retiracla no Paço Municipal a partir cle 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

20.4 Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta cleverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da elnpresa ou procuraclor), mediante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeaçño de procurador, e cédula de identidacle clo representante.

20,5 O prazo para a assinatura cla Ata cle Registro cle Preços poclerá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo acljudicatário durante o seu transcurso e desde que ocora motivo
justificado aceito pela Aclministração,

20.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, reqlÌerer

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia cle notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

20.7 Quando os primeiros classificaclos estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Aclministração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamaclas para fornecer os materiais, clescle que o preço registrado se encontre dentro clos

praticaclos no mercado.

20.8 Caso os preços dos licitantes relnanescentes encontrem-se acima clo praticado no ûlercado, os

mesmos poclerão ser negociados (recluzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicaclos.

2r DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

2t.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do editnl, após a

solicitação e emissão de empenho do Departamento de Assistência Social.
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21.L1 O prazo de entrega poclerá ser prorrogaclo, no interesse cla Administração, diante de

pedido formalizado, f'eito ao setor requisitante até 2 (dois) clias antes do término do
prazo original.

21.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério cla Administração,
cletenninar o prazo total cla prorrogação.

2l.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, cleterminar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuizo clas penalidacles cabíveis.

2111.2 Se disser respeito à diferença de quanticlade ou de partes, detenninar
complementação ou rescinclir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

sua

2t.3 O recebimento clo objeto clar-se-á definitivamente clentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto cle Execução Orçarnentária.

22 DAS PBNALIDADES

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

22.t.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocaclo dentro do prazo cle validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.

Deixar cle entregar os documentos exigidos no certame.

Ensejar o retarclamento cla execução do objeto.

Não mantiver a proposta,

Cometer fraude flrscal.

Comportar-se de modo inidôneo.

22.1.2

22.t.3

22.1.4

22.1.s

22.1.6

22.r.7

22.2 Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração fàlsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualqr.rer momento cla licitação, meslno após o enceruamento cla fase cle lances,

22.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer clas obrigações assumidas, a Administração poclerá, sem prejuízo da
responsabilidacle civil e criminal, e observaclo o cleviclo processo legal, aplicar ao fornecedor
registraclo as seguintes sanções aclministrativas, segundo a graviclade cla falta cometida:

a) Advertência por fàltas leves, assim entendidas como aquelas qlle não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto cla contratação;

b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por clia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) clias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
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as penalidades daí clecorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total clo peclido de fornecimento no qual a

igegulariclacle se ref'ere, no caso cle inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, cle forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensño temporária cle participar em licitação e impeclimento de contratar com a

Administração, pelo prazo cle até 05 (cinco) anos, com ftindamento no artigo 7" cla Lei
10.520102, sem prejuízo clas multas previstas ern eclital e das demais cominações legais;

e) Independentemente cla aplicação clas penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), aincla à composição das perclas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes cle sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença cle preços verificada eÍr nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixaclos pela inadimplente,

Se a contratada não procecier ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado clos créditos qLIe a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleiroÆR.

22.5 Em se tratanclo cle adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminliado para inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro,

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, clentro do mesmo

ptazo.

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento aclministrativo autônotno,
garantindo-se o contraditório e a ampla clefesa à contratacla, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.666/1993.

229 A autoridade competente, na aplicação clas sanções, levarâ em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a leincidência cle transgressões por parte da

contratante, levanclo em consideração todos os atos celebraclos com a CONTRATANTE, bem

como os danos causado à Administração, observando o princípio cla proporcionalidade e da

razoabiliclade.

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

23 DA REVOGAçÃO E ANULAÇÃO

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal cle Manneleiro o direito cle revogar a licitação por razões

de interesse público clecorrentes de fato superveniente deviclamente comprovaclo, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

23.2 A declaração cle nulidacle de algum ato do procedimetrto somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestencle.
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23,4 A nulidade do proceclimento de licitação não gera obrigação cle indenizar pela Administração,

23.5 A nuliclade cla contratação opera ef'eitos retroativamente, impeclinclo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, cleveria procluzir, além de desconstituir os já produziclos.

23,6 Nenhum ato será declaraclo nulo se clo vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida cle procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e f'ormalizada mediante parecer escrito e clevidamente

fundamentado.

23,8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro,

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as noffnas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei cle Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei
Federal n.' 12.846120t3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução cleste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos cle qualquer espécie, de modo fraudulento que constitt"tam prática ilegal ou

de corrupção, bem como cle manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou inclireta quanto ao objeto deste contrato, devenclo garantir, aincla

que seus prepostos, aclministradores e colaboradores ajam cla mesma forma.

25 DAS DTSPOSTÇOES GERATS

25.1 O resultado e demais atos clo presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através clo endereço eletrônico http://www.mnrmeleÍro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal cle Transparência do Mr.rnicípio através do endereço eletrônico
https : //marmeleiro. atende.net/?p g=transpare ncia#l l .

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal cle Marmeleiro não será, ern caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.3 Os proponentes são responsáveis pela ficlelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentaclos em qualquer fase cla licitação.

25.4 Com funclamento na noffira do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666/93, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoriclade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
clestinada a esclarecer ou complementar a instrução cio processo, veclada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realizaçã,o da sessão pública.

25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, deviclamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

25J No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
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puramente formais, sanar eros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente

25,8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer conclições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos cleste Eclital e dos documentos que o
integram,

25.9 Toclos os documentos exigiclos deverão ser apresentados no original olr por qualquer processo cle

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão cla itnprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativcr
pertinente a esta licitação.

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com iclentificação clara do subscritor.

25.11 Os documentos emitidos através cla Internet serão confericlos pela Equipe de Apoio,

25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome clo licitante, com número

de CNPJ, Se o licitante for rnatriz, toclos os documentos cleverão estar em nome cla matriz. Se for
filial, todos os documentos cleverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza oll por cleterminação legal, forem comprovaclamente emiticlos apenas em nome da matriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa,

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poclerão,

em hipótese alguma, ser substituíclos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

25.14 O presente PREGÃO poclerá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal no

8.666193,

25.15 O licitante vencedor cleverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, toclas as conclições

cle habilitação e de participação exigiclas no proceclimento licitatório.

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidacle clas informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase cla licitação.

25.17 Não havendo expediente oll ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização clo

crtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

25.18 Na contagem dos prazos estabeleciclos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencirnento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias cle expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolviclos pelo(a) Pregoeiro(a).

25.20 As normas cleste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação cla clisputa entre os

interessados, e o desatendimento cle exigências formais, clescle que não comprometa a aferição cla

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquer licitante.

25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
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Marmeleiro, ll de julho de2022

Jair Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Comercial
AI\EXO III Modelo de Unificada
ANEXO IV Modelo de de _ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de de
AI\EXO \¡I Modelo de Minuta Contratual
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BDITAL un pnncÃo N' o65tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 10 12022

MODALIDADB: PRNCÃO TINTNÔNICO
Trpo: MENOR PREÇO UNITÁnIO POR ITIIM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento rle cestas básicas em atendimento às

famílias em situação tle vulnerabiliclade no Município de Marmeleiro

ANEXO I

Termo de Referência
ESpECTF'rcaçÕns rÉcNIc.ls E coNDIÇÕns on FoRNECIMENTo

I - DEscRrçÃo:

1.1 , Constitr.ri objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para fomecimento cle cestas básicas em atenclimento às famílias em situação de

vulnerabiliclade no Município cle Marmeleiro, cle acordo com as especificações técnicas acliante

cliscriminadas, cabendo ao Departamgnto <le Assistência Social, informar à Comissão se o objeto ofertaclo

atencle às exigências técnicas alvitraclas.

ITEM AMPLA CONC CIA

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Quant. Unid. Descrição

164,08 88.603,20I 540 Un.

Cestas B¿isicas contendo produtos de primeira
qualidade, abaixo relacionados:
- 01 pacote cle 05 kg cle açÍtcar, tipo cristal, branco, cle

primeira qualiclade, origem vegetal, contenclo no mínimo
98,3yo de sacarose de cana-de-açítcar, livre de

fermentação, isento cle lnatéria teffosa, parasitos, cletritos
de qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios de

aqúcar. Embalagem em saco de polietileno atóxico,
resistente, entrega em embalagem de 5 kg.
MAIICAS PRÉ APROVADAS: CEDRO, GLOBO OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 01 pacote de 05 kg de farinha de trigo especial,
enriquecida com ácido fólico e ferro. Entrega em
embalagem de 5 kg.
MARCAS PRÉ APROVADAS: COTRICAMPO,
DONA JOANA OU QUALIDADD SUPERIOR.

- 0l pacote cle 05 kg dç anoz parboilizado tipo 1, primeira
qualidacle, conl uo mínirno 90% de grãos inteiros, isento
de matéria terrosa, parasitos ou detritos. Em entbalagem
de polietileno atóxico resistente. Eutrega em embalagem
de 5 kg.
MARCAS PRIí APROVADAS: TIO ALEMÃO,
SABOR SUL OU QUALIDADE SUPERIOR.

- 02 pacotes de 0l kg de Farinha cle Milho - fubá,
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
procluto livre de matérias terrosas, parasitos, larvas e

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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detritos de animais e vegetais, Entrega em embalagem de

polietileno atóxico, resistente, embalagem em I kg cada.

MARCAS PRII APROVADAS: MONTE C;LARO,
SILOTI OU QUAI,IDADE SUPERIOR.

- 02 pacotes de 0l kg de fèijão preto tipo 1, isento de

nratéria terrosa, parasitas, detritos de animais ott vegetais,
isento cle pedaços cle grãos arclidos, brotados, chochos,

imaturos, chuvados, mofaclos, carunchados e descoloridos
ou de qualquer característica que prejudique stta aparência
e qualidade. Produção da illtima safra. Ernbalagem de

polietileno atóxico resistente. Entrega em embalagens de

I kg cacla.

MARCAS PIìE APROVADAS: REI DA MESA'
MALU OU QTJALIDADE SUI'ERIOR.

- 02 pacotes cle 5009 de maca¡rão com ovos tipo
espaguete. Entrega em embalagern cle 500 gramas.

MARCAS I'RII AI'ROVADAS: ROSANE, ROBERTA
ou QUALTDADD SUPERIOIì..

- 01 unidade de óleo refinado de soja, Entrega em unidacle

de 900 ml.
MARCAS PRÉ APROVADAS: COCAMAR,
COAMO OU QUALIDADE SUPERIOR.

- 0l pacote de 01 kg de sal refinado, iodado. Entrega em

embalagern de
MARCAS

1 kq'
PRN APROVADAS: SAL SUL,

ESTRLLAS OU QUALIDADE SUPtrRIOR.

- 02 pacotes de biscoito:01 pacote doce sortido e 01

pacote salgado, entrega em embalagens de 300 gramas ou
nrais.
MARCAS I'RII APROVADAS: CASARIODO, LIJAM
OU QUALIDADD SUPITRIOR.

- 01 pacote de 500 gramas de café torrado e uroído, e
empacotado a alto vácuo. Entrega em embalagem de 500
gramas.

MARCAS PRE APROVADAS: IGUAÇU, PELE OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 0l pacote de 400 grarnas de leite em pó integral,
instantâneo, não,acloçado,
MARCAS PlìE APIìOVADAS: AURORA, DANI(Y
OU OUALIDADE SUPERIOR.

88.603,20Valor Total

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP

Valor
Unitário
M¿fximo
Aceitável

\/alor Total
Máxinlo
Aceitável

Item Quant. Unid. Descrição
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2 r80 Un.

Cestas Básicas contendo produtos de primeira
qualidade, abaixo relacionados:
- 01 pacote cle 05 kg de açútcar, tipo cristal, branco, de

primeira qualìclade, origem vegetal, contenclo no tnínimo
98,3yo cle sacarose de cana-de-açúrcar, livre cle

fermentação, isento cle matéria terrosa, parasitos, detritos
de qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios de

açúrcar. Ernbalagem em saco de polietileno atóxico,
resistente, entrega em embalagem de 5 kg.
MARCAS PRIô APROVADAS: CEDRO, GLOBO OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 0l pacote cle 05 kg de farinha de trigo especial,
enriquecida com ácido fólico e feno, Entrega em
embalagem de 5 kg.
MARCAS PRII APROVADAS: COTRICAMPO,
DONA JOANA OU QUALIDADE SUPEIìIOII.

- 0l pacote cle 05 kg de arroz parboilizado tipo 1, primeira
qnalidacle, com no mínimo 90% de grãos inteiros, isento
cle matéria teffosa, parasitos ou detritos. Em embalagem
de polietileno atóxico resistente. Entrega enr embalagem
de 5 kg,
MARCAS PRÉ APROVADAS: TIO ALEMÃ.O,
SABOR SUL OU QUALIDADE SUPERIOR.

- 02 pacotes de 01 kg de Farinha de Milho - fubá,
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
produto livre de matérias terrosas, parasitos, larvas e

detritos de animais e vegetais. Entrega em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, embalagem em I kg cada.

MARCAS PRE APROVADAS: MONTD CLARO,
SILOTI OU QI.IALIDADE SUPERIOR.

- 02 pacotes cle 01 kg cle feijão preto tipo l, isento de

matéria ten'osa, parasitas, detritos de animais ou vegetais,
isento de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos,
imaturos, chuvados, mofados, carunchados e descoloridos
ou de qualquer característica que prejudique sua aparência
e qualidade. Produção da última safra, Embalagem de
polietileno atóxico resistente, Entrega em embalagens de

1 kg cada.
MARCAS PRÉ APROVADAS: REI DA MESA,
MALU OU QUALIDADE SUPERIOR.

- 02 pacotes de 5009 de macanão com ovos tipo
espaguete. Entrega em embalagem de 500 gramas,

MARCAS PRE APROVADAS: ROSANE, ROBERTA
OU QUALIDADE SUPERIOR.

- 0l uniclade de óleo reflrnado cle soja. Entrega em unidade
de 900 ml.
MARCAS PRIí APROVADAS: COCAMAR,
coAMo ou QUALTDADD SUPERTOR.

- 0l pacote de 0l kg de sal refinado, iodado. Entrega em
embalagem de I kg,
MARCAS PRE APROVADAS: SAL SUL,
ESTRELAS OU OUALIDADE SUPERIOR.

164,08 29,534,40
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a clescriçño constante no Eclital.

1.2, As marcas pré-aprovadas, já foram objeto cle análise pelas Nutricionistas do Município de

Marmeleiro, no Pregão Eletrônico no 04312020 e 06112021.

1.3. O valor máximo estimaclo da licitação é deR$ 118.137,60 (cento e dezoito mil e cento e trinta e
sete reais e sessenta centavos).

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

2 _DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

2.L A empresa classificada em primeiro lugar cleverá, caso solicitada, encaminhar a amostra do item
do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO, para o Setor de Licitações, no horário das

08h00min às l7h00min (horário de Brasília), nté o 5" (q"uinto) $ia útil sesuinte à solicitacão do(n)
Presoeiro(a), através de comunicação via CHAT clo COMPRASNET.

2.2, A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que ftalam o item 2.1.,
configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital.

2.3. As marcas dos itens apresentaclas pelas licitantes deverá ser a mesma informada na proposta,

2.4, As marcas p{é-apfgvadas constantes em cqda item p,o ANEX,9 I do edi{al. iá foram
analisadas pelo Departamqnto solicitaqte cleste TeJmo dç"Bef'erência. ficpndo definido. desde iá. que

as emrrresas que cotarem produtos destaq marcas. eftño dis,pqnsadps cla apresentação de amostras.

2,5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimacla a segunda proponente
classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úrteis para apresentação da amostra, e assim
sucessivamente.

2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida pelo departamento solicitante para comprovação cle

que a proponente vencedora entregou o procluto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma

farâparle do total a ser entregue pela contratada.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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- 02 pacotes de biscoito: 0l pacote doce sortido e 01

pacote salgado, entrega em embalagens de 300 gramas ou
mais.
MARCAS pRÉ APROVADAS: CASAREDO, LUAM
OU QUALIDADE SUPERIOR.

- 0l pacote de 500 gramas de café torado e uroído, e
empacotado a alto vácuo, Entrega em embalagem de 500
gramas.
MARCAS PRÉ APROVADAS: IGUAÇU, PELD OU
QUALIDADE SUPERIOR.

- 01 pacote de 400 grarnas de leite em pó integral,
instantâneo, não adoçado.
MARCAS PRú APROVADAS: AURORA, DANKY
OU OUALIDADII SUPDRIOR.

29.534,40Valor Total
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23. As responsáveis pelas análises das amostras serão a Nutricionista Margarete da Rosa Savaris, a

Diretora do Departamento cle Assistência Social Marizete Kowalski Olinquevez e as servidoras Marivone
de Fátima Francescon e Tatiane Stein, as quais emitirão parecer da análise clas amostras, sendo o processo

licitatório adjudicaclo sonrente após a emissão de tal parecer,

2.8. O resultado da análise será ernitido em até 03 (três) dias após a apresentação das amostras,

salvo deliberação administrativa em contrário.

2.9. As amostras solicitadas serão submetidas à análise;

a)

b)
c)
d)
e)

Ð

s)

Aspectos Visuais (embalagern, peso e composição nr"rtricional);

Qualidade do produto;
Compatibilidade;
Durabilidade;
Especificações nos termos do Edital;
Análise das embalagens, rotulagem, cle acordo com a legislação vigente, lacre, resistência,
identificação do produto,prazo de validacle,fLfineza, integridade e consistência, maturação,
cor, sabor, oclor, textura, formato e peso;
Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina,

2.9.1. As amostras deverño estar clevidamente identificadas com nome da licitante, o número
da licitação e o número do item a que se referem e ser encaminhados ao Setor de Licitações.

2.10. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua

reprovação pela área técnica do Departamento de Assistência Social acanetarâ a clesclassificação clo

licitante.

2.11. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a refericla análise terá o item
imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Eclital.

3 - PRAZO DE ENTREGA:

3.1. A entrega da mercadoria/produtos será parcelada e deverá ser entreguejunto ao local indicado na

ordem de Fornecimento, nos horários detenninados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na

proposta, após assinatura da Ata de Registro cle Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca
ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

3.2. A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, junto ao Departamento de
Assistência Social, localizado na Rua Emilio Magno Glatt, nu 670, Centro, Marmeleiro - PR, no prazo
móximo de 05 (cinco) dias após a solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na
proposta, após assinatura cla Ata cle Registro de Preços, onde serão verificadas: quanticlade, marca
ofertada e as condições físicas em que serão entregues os proclutos reservando-se ao Município o direito
de recusar aqueles em clesacordo com o pecliclo.

3,3. Os prazos de que tratam o item 3.2, poderão ser proruogados uma vez, por igual período, quando
solicitaclo pelo convocado durante o transcurso do prazo e clesde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

4 - CONDrÇOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

4.1. Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias parao atendimento
das necessidades do Departamento de Assistência Social. Não sendo aceito produtos/mercadorias com
especifi cações inferiores às descritas.
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4.2. As mercaclorias deverão estar em conformiclade colr1 as normas vigentes, Na erfrega serão

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como

estado cle conservação dos proclutos.

4.3. Toclos os produtos entregues serão recebidos e confericlos por servidor(es) clesignado(s) da

Prefeitura Municipal de Manneleiro.

4,4. Os produtos a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificaclos,
em conformidade com o pedido de Cornpras e Nota de Empenho.

4.5, A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser

recusadas, senclo que o ato do recebimento não iurportará na aceitação.

5 - OBRIGAçOBS DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos Çoncernentes ao objeto da

presente licitação, bem como clemais custos, encargos inerentes e necessários para a completa exer:ução

das obrigações assumiclas, A empresa contratada cleverá arcar com os valores referentes ao frete para

entrega no município cle Marrneleiro, nas dependências clo Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo

departamento solicitante,

5.2, Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

5,3. Manter durante tocla a execução cla Ata cle Registro de Preços, em compatibilidacle com as

obrigações por ela assumiclas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

6 - DA FTSCALTZAÇÃO:

6.1 . O recebimento clo produto, a frscalização e o acompanhamento da execução cla Ata cle Registro
cle Preços, será de responsabiliclade cla l)iretora clo Departamento de Assistência Social, Sra. Marizete
I(owalski Olinquevez ou servidor(es) indicaclo(s) pela mesrna,

6.2. A fiscalização cle que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidacle do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3, A responsável pelo acompanhamento e fiscalização cla execução cla Ata de Registro de Preços,
citada acima, procederá ao registro clas ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será finnaclo
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art.78 e 88 cla Lei 8666193 que trata clas Sanções Administrativas para o caso

de inadirnplemento contratual e cometimento cle outros atos ilícitos.
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EDITAL DE PREGÃON" 06512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IIO 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO UMTÁRIO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresâ para fornecÍmento de cestas básicas em atendimento às
famílias em situação de vulnerabilidade no Município de MarmeleÍro

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (enclereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representacla por cargo,
RG ......,....,.,, CPF (endereço), propõe fomecer à Prefeitura Municipal cle Marmeleiro, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'065/2022, conforme abaixo discriminado:

lnformar Marca.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jrl estão inclusos os tributos, f'retes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as clemais despesas necessárias à execução do objeto,

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

1 XX XX XXX XXX R$ R$
) XX XX XXX XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 t 5-000
E-¡naíl: !içj!rrç-ilqt@rn_¡urcb.irp..B"LC.ry.,hl.l li"o"itaç_ls0_2(41"r::itr,r_ug!çjrUtUg:r..þ¡.- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



iwfi@i 54ð

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

BDTTAL nn pnnc.Ã,o N" 065/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" T I O I 2022

MODALIDADE: PN¡CÃO BINTNÔUCO
TrPO: MENOR PREÇO UlnÁntO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas em atendimento às

I'amílias em situação cle vulnerabilidarte no Município de Marmeleiro

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO LTNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa .........,.,...!!..¡.¡..,, CNPJ n"
através de seu representante legal infra-assinado, que:

.., com sede na

1) Declaramos, para os fins clo clisposto no inciso V clo art.27 daLein,'8.666193, acresciclo pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores cle l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de l4 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi cleclarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os clevidos fins de direito, na qualidade cle Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr,(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja função/
cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela
nssinatura da Ata cle Registro de Preços.
4) Declaramos para os deviclos fins que NENHLIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva cle relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos cle que a empresa não corfratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes cle cargos de clireção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal),
6) Declaramos para os clevidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar peclido cle alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) .., portador(a) do CPF/MF sob n,o

..,,.....,.¡., para ser o(a) responsâvelparc acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o *¿t<>*12022 e toclos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de l{egistro de Preços/Contrato.

de ..,..,.,,..... ...... de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell CargolCarimbo do CNPJ)
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DDITAL up pnncÃo N" 065/2022
PROCI]SSO ADMINISTRATIVO N" 1 1 0/2022
MODALIDADE: PNPCÃO ELETNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁRrO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de cestas bósicas em atendimento às

famílias em situaçño de vulnerabilidade no Município de Marmeleiro

ANEXO IV

MoDELo paonÃo DE DEcLAnaÇÃo DE ENeUADRAMENTo - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa r.!.!..,r.,.,r!..!.!.,.!., CNPJ no com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquaclra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n' 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell CargolCarimbo clo CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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BDITAL on pnncÃoN" o;stzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 1 0/2022
MODALIDADE: PNNCÃO EINTNONICO
TIPO: MENOR PREÇO U¡{rrÁRrO POR ITEM

OBJETO: contratação cle empres¿r para f'ornecimento de cestns b¡isicns em atendimento às

fhmílias cm situação de vulncrabiliclade no Município cle Marmeleiro

ANEXO V

ATA DE REGIST'RO DE PRBÇOS N"....../2022
pnncno ELETRoNIco N" 065t2022

Aos 'k*({< dias do mês cle {<'k'F{< do ano clois mil e vinte e clois, às x:¡x*)t, na Sala de Reuniões cla Pref'eitura
de Marmeleiro, Av. Macali, nu 255, Centro, em Manneleiro - PÌì, comparecelt o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidacle civil (lìG) n" 4.352,883-l SSP/PR e inscrito no CPF-/MF sob o no

524J04.239-53, Prefeito e representante clo MUNICÍpfO nll MARMELBIRO, pessoa jurídica de

clireito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.66510001-01, com secle e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, cle ora ern diante denorninado CONTRATANTE e o Sr(a)**x* , portador da
céclula de identidacle civil (RG) n" +t"('k't' SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ****, representante
legal da empresa: ******, pessoa jLrríclica de clireito privaclo, inscrita no CNPJ/MF sob o no *****, conl
sede na *'k**, no ***x, Bain'o *+**, Cidade cle ****, Estado ¿lo 'k*'ß{< CEP ***, Telefone (*x) 'ß*xxx+, e-

mail: ****, neste ato denominacla CONT'RATADI, classificacla para assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especificaclos, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta cle preços, referente ao Edital de Pregiut Eletrônico n. 065/2022. CLAUSULA PRIMEIRA -

A de de clos abaixo ecificados:

NCIA D O presente Registro de

Preços terá valiclade de I2 (doze) nîeses contaclos cla assinatura clesta ata, oLr seja, até t"c de +'t(* de 20**.
A existência clo registro cle preços não obriga a Aclministração a retirar todo o objeto licitaclo, senclo as

quanticlades e valores acima especificaclos, ulna estimativa cle contratação. A ernpresa contratacla dever'á

atender as solicitações clo Município cle Marmeleiro rnesrro parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites rnáximos estimaclos. CLA(ISULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREG4 DQ OBJETO: A entrega da mercacloria/proclutos
será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na ordem de Fornecimento, nos horirrios
detenninados na ordem, rigorosamente cle acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata cle

Registro cle Preços, onde serão verificadas: quanticlacle e marca ofertacla, reservanclo-se ao Município o
clireito cle recusar aqueles em desacordo com o pedido, A entlega clos produtos será parcelacla e cleverão
ser entregues, junto ao Departamento cle Assistência Social, localizado na Rua Emilio Magno Glatt, nu

670, Centro, Manneleiro - PR, no prazo máximo cle 05 (cinco) dias após a solicitação formal,
rigorosamente cle acordo com o ofertado na proposta, após assinatura cla Ata cle Registro de Preços, oncle

serão verificaclas: quantidade, rnarca ofertada e as conclições fÏsicas em que serão entregues os proctutos

reservando-se ao Município o clireito cle recusar aqueles ern clesacorclo com o peclido. Os prazos poclerão

ser prorrogados uma vez, por igual períoclo, quanclo solicitaclo pelo convocado durante o transcurso clo

prazo e desde que ooorra motivo justificado aceito pela Administração. CONDIÇÕES DE
RBCEBIMENTO DO OBJBTO: Ern toclos os itens, as especificações exigidas são as mínimas
necessárias para o atendimento clas necessidades do Departamento de Assistência Social, Não sendo
aceito produtos/melcadorias com especificações infèriores às clescritas. As mercadorias cleverão estar em

conformidade com as norrnas vigentes. Na entrega serão verificaclas quanticlades e especificações
confonne clescrição na Ata cle Registro cle Preços, bem como estado de conservação clos proclutos. Todos
os produtos entregues serão recebidos e confericlos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal
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cle Marmeleiro. Os produtos a serem fornecidos cleverão ser entregues devidamente embalaclos e

iclentificados, em conformiclade com o peclido de Compras e Nota de Empenho, A Contratada fìcará

obrigada a trocar, a suas expensas, mercaclorias que vierem a ser recusadas, senclo que o ato do

recebimento não importará na aceitação. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se e

arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto cla presente licitação, bem como clemais
custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução clas obrigações assumiclas. A empresa

contratada cleverá arcar com os valores ref'erentes ao frete para entrega no rnunicípio de Marmeleiro, nas

dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo clepartamento solicitante. Assumir integral
e exclusivamente tocla a responsabilidacie no que cliz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas,
previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta
licitação, Manter durante toda a execução cla Ata cle Registro de Preços, em compatibiliclade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições cle habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA
FISCALIZAÇÃO: O recebimento do procluto, a fiscalização e o acompanhamento cla execução da Ata
de Registro de Preços, será cle responsabilidade da Diretora clo Departamento de Assistência Social, Sra.

Marizete Kowalski Olinquevez ou servidor(es) indicado(s) pela mesma. A fiscalização de que trata este

item não exclni nem reduz a responsabilidacle clo fornececlor, ainda que resultem de condições técnicas,

vícios redibitórios ou emprego cle material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência clesta,

não implica na responsabilidacle cla administração e cle seus agentes e prepostos. A responsável pelo
acompanhamento e fiscalização cla execução da Ata cle Registro cle Preços, citada acima, proceclerá ao

registro clas ocorrências e adotanclo as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as paftes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 cla Lei 8666/93 que trata das Sanções Aclministrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimenro de ourros atos ilÍciros. ctÁasuLq oylnr,q - o¿s corr{,DrcQns on ?¿e,AunÌtffo n
DOTACÃO qRCAMENT/LRI\: Os pagamentos serão efetuaclos mensalmente no períoclo de 0l a 15 clo

mês subsequente à entrega clos proclutos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue cliretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte enclereço

eletrônico: ¡rf_k)¡fafUrel-gg.CLpl,gov-t2l. Os pagamentos corerão por conta clas dotações orçamentárias
indicadas no eclital de licitação, devenclo o Departamento solicitante verificar a clisponibiliclade de saldo
junto ao Deparlamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regulariclade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Funclo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certiclão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emiticla eletronicamente através do
site lrttp://wwr¡¿.tstjus,br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através cle depósito na Conta
bancária de titulariclade da contratada. cL4asuLA QUINTA - po qESToR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração inclicará como gestor da Ata cle Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa clesignada para substituí-lo, dentro dos paclrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Leí8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadirnplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos, As decisões e proviclências que ultrapassarem a

competência destes cleverão ser solicitaclas à autoriclade superior, em tempo hábil, para a adoção clas

medidas convenientes. ctÁVs,uu s,nlT¿ - o¿ +.nwgr{o no nnctsrno nn pnnCos: o Gestor
responsável pela Ata de Registro cle Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticaclos no

mercaclo para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLA(IS\IL4 SPTIMA.-.DO RPAJUSTE DP
PRECOS E REEOUILIBRIO_ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade cle reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, o'd", da Lei n" 8,666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforrne o caso) e publicação clo Termo de

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O
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Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
clevidamente comprovado; Por iniciativa clo órgão ou enticlade responsável, quanclo a empresa:
Descumprir as condições cla Ata cle Registro cle Preços; Não comparecer ou se recLrsar a retirar, no prazo
estabeleciclo no edital, a respectiva Nota cle Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Adrninistração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese cle

este se tornar superior àqueles praticados no mercaclo; Além dos motivos já previstos, tarnbém
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro cle Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuaclo no
respectivo processo aclministrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
cleverá informar aos clemais fornececlores registrados a nova ordem de registro, CLI|USULA NONA -
DAS SANÇOES ADMINISTRATIVA$: 9.1 Comete infração aclministrativa, nos termos da Lei n'
10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quanclo convocaclo dentro clo prazo cle validade da proposta,9.LZ Apresentar
documentação falsa.9.1,3 Deixar cle entregar os documentos exigidos no certame, 9.1.4 Ensejar o
retardamento da execução clo objeto. 9.1,5 Não mantiver a proposta.9.1,6 Cometer fraude fiscal. 9.1,7
Comportar-se de moclo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de parlicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, rnesmo após o encerramento cla fase de lances. 9.3 Nos
termos clo artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso cle clescumprimento total ou parcial cle

qr.ralquer das obrigações assumidas, a Aclministração poderá, sern prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o deviclo processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Adverlência por faltas leves, assim entencliclas
como aquelas que não acarretarem prejuízos signifìcativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificaclo (cuja justificativa não scja
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de
l0 (dez) dias, após o qual a Aclministração poderá optar pela manutenção cla sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí clecomentes; c) Multa compensatória de 20o/o clo valor total clo pediclo de
fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso cle inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inaclimplernento parcial, cle forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impeclimento cle contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
arlos, com funclamento no artigo 7'daLeí10.520102, semprejuízo clas multas previstas em edital e das
demais cominações legais; e) Inclependentemente da aplicação clas penalidades retro inclicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perclas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes cle sua inaclimplência, bem como arcará(ao) com a conespolldente diferença cle

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da tnulta no prazo cle 05 (cinco) dias úteis contados cla intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem sufìcientes, o valor que sobejar será encaminliaclo para inscrição em Dívicla Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral clo Município de Marmeleiro/PR, 9.5 Em se tratanclo cle adjudicatár'ia
que não comparecer para retirar a Nota cle Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhadcl
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral clo Município de
Manneleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penaliclacle caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intirnação, podenclo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e clecisão superior, clentro do mesmo prazo.9,7 A
penaliciade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as clemais sanções, 9.8 As sanções
administrativas serão aplicadas em proceclimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla clefesa à contratada, observanclo-se o proceclimento previsto na Lei n" 8.66611993.9.9 A
autoridade competente, na aplicação clas sanções, levará em consicleração a gravidade da conduta clo

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio cla proporcionalidade e da razoabilidade, 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CttiUSUt¿ OnClAn - O¿ nnSCtS.,{O: O presente
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instrumento poclerá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduziclas a tenno no processo cle licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Juclicialmente, nos tennos cla legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTI{ATADA, o CONTRATANTE cleverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima cle 30 (trinta) clias, com conteúclo fundarnentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos clo CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
OnCtU,l pnlVflnl - O¿ VtlVCan¿ÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregrio Eletrônico no

065/2022 e à proposta da Contratada, senclo que a esta obriga-se manter clurante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigiclas na licitação. C\ÁUSULA ?PCIMA S,EGUNqA - DA FRAUDE E DA
CORRUPC,úO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrr.rpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Irnprobidade Administrativa (Lei Fecleral n." 8.42911992), aLei Federal n,o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma clas

partes poclerá oferecer, clar ou se comprometer a dar, a quem quer qLIe seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, cle quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio cle outrern, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, cle

modo fraudulento que constittram prática ilegal ou de corrupção, bern como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja cle fonna direta ou inclireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. cLÁusuLA DÉ.IMA TERCEIRA - DAS DISPùSICõES FINAIS: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10,520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o L519, de 26 de outubro de 2006 e n.o L567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.u 8.666193 e suas alterações. C4íASUnq PÉCtm,e OA¿nr,l - nO fOnO: As questões

decorrentes da ufilização cla presente ata que não possam ser dirimidas aclministrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca cle Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nacla mais havenclo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovacla, vai assinada pelas partes interessadas.

Manneleiro, >k't,*¡l' de'r'r>r*>r de 2022

MUI\ICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL nn pRnc.Ã.o N" 065/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IIO 12022

MODALIDADE : PNECÃO PIBT'RONICO
TrPO: MENOR PREÇO tlNtrÁnrO POR rTEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fbrnecimento cle cestas básicas em atendime¡rto às

famílias em situaçño cle vulnerabilidade no Município cle Marmeleiro

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DB COMPRA E VENDA NO *'TIII2O22

(Vinculado ao ***rýìr**'t No **:t/2022 - PMM)

O MUNICÍPIO DB MAITMELEIRO, pessoa juríclica de clireito público interno iriscrita no CNPJ/MIì
sob o no 76.205.66510001-01, com sede aclministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado clo Paraná, representaclo pelo Prefèito, Sr, Paulo Jair Pilati, porlador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominaclo CONTRATANTB; e a empresa '$'k{<'ß'r"k'F, pessoa jurídica cle clireito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no '&'t'&;¡'l', com secle na >¡<'t'ß:l.'l.'F, rìo 'l.'{<{<'k, Bairro ;l"F'F't(d(, Ciclacle de 'F*"F'k, Estado do **'e'¡',

CEP ***, Telefone (:k+) 'l'+'t<'1"&*, e-mail: ****, representacla por seu administraclor, Sr. '**'&'ß'F'ß+{<,

portaclor cla céclula cle identiclacie civil (RG) n" 'r'!'r'!*'8 SSP/**, e inscrito no CPF/lvfF sob o no 'k*t<***>Èt,
de ora em diante denominada CONTR'ITAI)4, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 cle agosto
de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obeclecidas as condições estabelecidas no Eclital de
t<rkrkrr**¡k No ***/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJBTO
Tem por olrjeto o presente instnrmento a aquisição de )k***rk*ìk*ìtrk*ìk****, constantes no item 2.1 da
ciáusula segrmda, de acorclo corn os lotes relacionados no Anexo I, do Eclital cie Pregão 'F{<**'F no
***12022, para os quais a CONTRATADA f'oi a venceclora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente tenno contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
toclos os seus termos, as conclições expressas no Eclital cle '¡*'t>k:&'&>F'& no ;r**12022 e selts anexos,
jtmtarnente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento clo objeto ora contrataclo, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ *****tr*** (*ìt*******), cle acordo com a proposta abaixo descrita:
Lote ***

2.2 No valor contrataclo já estão incluídas toclas as clespesas orclinárias diretas e indiretas clecorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, ellcargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de achninistração, materiais cle consumo, seguro e ontros necessários
ao cumprimento integral clo objeto contrataclo.

2.3 O valor contratual poclerá ser revisado nas hipóteses clo artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei nu

8.666193, desde que clevidamente comprovado o clesequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TBRCEIRA _ DAS CoNDIÇÕES DII PAGAMBNTO

Item Qtde
Unid.

Medlda I\{arc¡ V¡lor
Unltário

V¡rlor
'lotulDescrlção

Valor'fotal

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avcnida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000



61{

MUNICIPIO DE N/ARMELEIRO
ESTADO DO PARAN

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratacla inclicada pela mesma, no prazo rnáximo cle l5 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo clo objeto.

3.2 A fatura cleverá ser apresentacla no Setor cle Compras, com indicação cla modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emiticla em nome da

PREFEITI.IRA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85,615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ,I,,I.'ßl2022

(Vinctrlado ao 'F*{<'ß'F'F'F'& No 'fi'ß't/2022 -PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e clo

FGTS, válidas para o período clo pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fìuir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emiticla pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos cle habilitação e das propostas de preços, não se

admitinclo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs,

$1" Os pagamentos serão retidos em caso cle não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como ern caso de multa, até o recolhimento da mesrna.

$2" O pagamento não efetuado na data cle vencimento cleverá ser corrigido até a data do efètivo
pagamento pela variação do ínclice INPC ocoruida no período, salvo a ocorência do disposto no $1o desta
Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
,tc& rt rk * t t( {< rk,& rl. + rt * r! >F * * * + * r* >l. r! f * rl. rF rF * rF *

CLÁUSULA QUINTA - Dos PRAZoS, VIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fomecimento dos bens e serviços solicitaclos não poderá ser superior a *+* clias
corridos após sua solicitação formal, reservanclo-se ao Município o clireito cle recusá-lo se em desacordo
com o peclido.

5.2 O contrato terâ vigência de **'< (>F>") meses, contaclos da data de sua assinatura, ou seja, até 'k;ß>&{<{<'&,

admitindo prorrogação nos termos clo art. 57 daLet 8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poclerão ser reajustado, após 12 (doze) rneses, utilizando-se para tal
a variação acumulacla do INPC, a partir da data cla assinatura clo presente instrumento.

cLÁusuLA SEXTA - DAS oBRrcAÇÕns na CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagarnento nas condições e preços pactuados;

6,2 Acompanhar e tiscalizar o cumprirnento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento cle todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, clata e horário;

CLÁUSULA SBTIMA DAS OBIIIGAÇÕES DA CONTIIATADA E CONDIÇOES DE
FORNBCIMENTO DO OBJIITO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro clos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega clos bens em perfeitas conclições, no prazo e local inclicados pela Aclministração, em
estrita observância clas especificações clo Eclital e da proposta, acompanhado da respectiva nota frscal
constando detalhadamente as indicações cla marca, fhbricante, moclelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhaclos, ainda, quanclo for o caso, do manual clo usuário, com uma
versão em português, e da relação da recle de assistência técnica autorizacla;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 78 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o procluto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, clurante toda a execução clo contrato, as conclições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesÍìo parciahnente, as obrigações assumiclas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigacla, exceto nas condições autorizadas no eclital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas cios tributos, encargos trabalhistas, previclenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a inciclir na execução do contrato.

cLÁusuLA orrAVA DAS sANÇÕDs ADMINISTRATTVAS PARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infiação administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quanclo convocado
dentro do prazo cle valiclacle da proposta.
8.I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os clocumentos exigiclos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto,
8,1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraucle fiscal.
8,1 .7 Comportar-se cle modo iniclôneo,

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a cleclaração falsa quanto às condições cle

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avcnida Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 - C.EP 85.6 l5-000



6 3f'

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em clualquer

momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances,

8.3 Nos termos do artigo 87, cla Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualqr"rer das obrigações assumiclas, a Adrninistração poclerá, sem prejuízo da responsabiliclade
civil e criminal, e observaclo o cleviclo processo legal, aplicar ao fornececlor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidacle cla falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justif,rcativa não seja acatada pela Aclministração) sobre o valor cla parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí clecorentes;

c) Multa compensatória cle 20% do valor total do pediclo de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inaclimplemento total cla obrigação ou, no caso de

inadimplernento parcial, cle fonna proporcional à obrigação inadimplida;
cl) Suspensño temporária cle participar em licitação e impeclimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com f'unclamento no afügo 7o cla Lei
10.520102, sem prejuízo clas multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
f,rcará(ão) sujeita(s), aincla à composição das perclas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificacla em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fìxaclos pela inadimplerfe.

8.4 Se a contratada não procecler ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será clescontado dos créclitos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município cle Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando cle adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhaclo para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral clo Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro clo mesmo prazo.

8.7 A penalidade cle multa pode ser aplicacla cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraclitório e a ampla clefesa à contratada, observanclo-se o procedimento previsto na Lei n"

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a graviclade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reinciclência de transgtessões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebraclos com a CONTRATANTE, bem como os clanos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionaliclade e cla razoabiliclade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registraclas no SICAF
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cr,Áusur,A NoNA - DA Flscar,zaçÃo
Ao CONTRATANTE, através cle seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contrataclo, devenclo a CONIRA'IADA permitir o acesso e

prestar toclos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único
A ação fiscalizaclora clo Município será exercida em observância ao clisposto na Lei Fecleral nn 8,666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualifrcações previstas no Edital de 'F'ft'r't('k'&'¡< no ***12022.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA REScISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII clo art, 78 cla Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduziclas a termo no processo cle licitação,
comprovada a conveniência para a Aclministração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos cla legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) clias, com conteúdo fundamentado e comprovaclo.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art, 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inaclimplemento cle suas obrigações contratuais,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAçÕnS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processacla mediante a celebração de Termo Aclitivo, vedada a
modificação do objeto contratual,

$1" A CONTRATADA fica obrigacla a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos clo artigo 65, $lo da Lei n" 8.666193.

52" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste cle preço, compensação ou penalização
f,inanceira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aclitamento.

CLÁUSTJLA DÉcIMA SEGT.INDA _ DA FRAUDB E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à cornrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Lnprobiclade Aclministrativa (Lei Federal n;' 8.42911,992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer adar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, clualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos cle qualquer espécie, cle

modo frauclulento que constituarn prática ilegal ou de coruupção, bem como cle manipular ou frauclar o
equilíbrio econômico financeiro clo presente contrato, seja cle forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃo E Do REGISTRO
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos clo Parágrafo Único, do art, 61, da Leí8.666193.

cr,Áusur,a nÉcrvra euArìTA - DA LEGIsr,nçÃo apr,IcÁvnl
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nu 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos cle Direito Púrblico, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da'Ieoria
Geral clos Contratos e as clisposições de Direito Privaclo,

cLÁusuLA DÉcIMA eurNTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo or"t

outra forma de corresponctência cujo recebimento possa ser atestaclo,

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão clecididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições conticlas na l,ei no

10.520, de2002, no Decreto Estaclual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Cócligo de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei n" 8.666, cle 1993, subsicliariamente, bem

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instnrnrento em 02 (duas) vias cle igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domieílio da CONTRATADA.

Manneleiror'k'F'l"l"l"l' de 2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRtsSENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.(r l5-000



t 6E
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 14 de junho de2022

Parecer Controle Interno n.o 14812022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 110/2022, na modalidade Pregão Eletrônico no 06512022, do

tipo menor preço unitário por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresaparc fornecimento de

cestas básicas em atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade no Município de Marmeleiro.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, cle 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de aúil de 2018, da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.57912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens comuns, possui

como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos paru a
Administração Pública.

Ressaltamos clue no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Assistência Social, sendo

verificada existência de justificativas para a presente contratação, conforme solicitação

juntada as páginas 01 a 04.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação e Ata de Registro de Preços referente

ao ano de202l desta municipalidade, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei

n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao art,69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado

do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
Eqnail: l ioitacaola)nrarrnelei¡ o. pr. sov. trr / licitacao02(Alrnaùnclciro.Þr'. eov.hr' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade.

4. Declaração de adecluação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças,

Da análise das minutas de edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Vencia:

l. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no item 3.1 do edital, como cletermina o inciso X, clo art. 4o da Lei n' 10.520/02.

3. O edital comtempla, no item 5,1 clue poclerão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O
presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

l23,de2006,alteradapelaLeiComplementarn't4712014,de07 deagosto de201.4.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-flrnanceira

no item 10,5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10,5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10520/02 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.
ï

41^<-ro-"u;t.ã---r.'
Luciana Arisir-

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: liojtacao(¿Du¡¡ele¡qllsst þI¿Usjt@-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,0S de julho de 2022.

Processo Administrativo n.o 11012022
Pregão Eletrônico n.' 06512022

Parecer Jurídico n.' 31912022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n.o 06512022,
vieram a e'sta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para
fornecimento de cestas básicas, conforme requerimento da Diretora do Departamento de
Assistência Social.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo [V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;
Anexo V - Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Contrato de Compra e Venda

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas.

O nosso ordenamentojurídico possui duas leis que integram o rol de norrnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.o t0.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

I

assim prevê:

ø
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços cornuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa LeL
Parágrafo único. Consideram-se bens e semiços comutns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àfuzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n." 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,
n.' 2.235 1 11 e 1.567 /07 .

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifrca-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condigões para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço do item, estando contemplado no item 3.1
do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n." 12312006 e suas alterações prevendo a reserva
de cotas exclusivas a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, consoante disposição do
item 5.3.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, urna vez se tratadamodalidade que
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n'8.666193.
De acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de

â^
(¿ý L
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tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4o do
art.62 dispensa o o'termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e integral dos
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relagão à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epigrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do certame, Processo Administrativo n.o

ll0 12022, Pregão Eletrônico rt ." 065 12022.

E o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299

aJ
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 11 de julho de2022.

P¡recer n" 07612022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 06512022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fomecimento de cestas básicas em atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade

no Muniõípio de Marmeleiro, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de

julho de ZOOZ; ao Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2Ol9; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de

2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa

SEGES/I{P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1.51912006,

[e 26 ðe outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação'

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para necessanas.

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 110/2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitario por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de cestas básicas em atendimento às famílias em

situação de vulnerabilidade no Município de Marmeleiro, conforme especificações e quantidades

constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCh.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de iulho de 2022.

TÉRMINo Do RECEBTMENTo DAs PRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 26 de iulho de

2022.

INÍcIo DA SEsSÃo DE DTSIUTA DE PREçoS: às 09:00 horas do dia 26 de iulho de 2022.

Pøra todas as referências de tempo serd observado o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.sov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br
www.marmeleiro.Dr. gov.br.

TNFORMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-810s

de2022.

Mainardi

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâ)marr¡elei¡ o.pr. gov.[rr / licitacao02(â)rnanncleinr.or'. r¡ov.br' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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PORTARIA No 6.685, DD 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências,

O PREFEITO DO IVTUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Parcnâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Franoieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-9l,
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-51
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abeltura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cie lnenor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
Vil Verificar a conformidade da proposta com GO¿tF¡ffiEsCOM

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vil - Dirigir a etapa cle lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

O ORIGINAL

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www.mar:meleiro

i i u¡.:l
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xv Encaminhal os processos devidamente instruíclos após a

adjuclicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenoiais do pregã0, inolusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividacles correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.457, cle 1 I de março de 2021.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleir o, 2I dejaneiro de 2022.

PILATI
to cle Marmeleiro

CON FERE COI'i1

O ORTGINAI-

3 i }'lÊ.:J 2022

Publicada no DOE no 1157, de24 de janeiro de2022,

vvww. m¿rrmeleir o. ¡rr. gov.br
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

No¡-i'le:

Franciéli de Oliveira Mainardi

Ðisponibi!!daCe:
1 1 I 01 I 2022 a 31 I O1 I 2022

CONTEUDO PROGRAMATICC

Þn '. t{'eÈ)
N

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga iicrária:
20 horas

()

Ncia Finai:
r00
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Certificado regist-ado na Escola Mrfual-Gov- EV-G sob o códrgo uoot6o66et-9xo5¡[-
Este certificado foi gerado em 12lO1f2O?2 às 14-01 horas.

O presente certif,cado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejaç
informando o codigo acima na opção Validação de Documentæ no endereço htþs://v¡¡nr¡-escolaviriual.qov-br-

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos par:a aprovação antecipadamente. -.tg)

SÞ

Módulo l- Conceitos Fundamentais-
Módulo ll - Fases do Pregão Elefônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte 1

Módulo lV- Pregão.Eletrônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105,054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO'PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Évento: FoRMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGNEUÁT¡CO:

Certifica,rr:ros que o(a) particípante concluiL¡ o
'rC¡¡tSo cle Forrnaçãe die Prege.e.ires¿, rr¡i,nistrado pelo

Trit¡unal cle Coñtas do Estaclo clo Paran.é

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

NFERE CO¡I
O ORIGINAL

3 i Mt:J 2022

ATU RA

,dá+Çery,Oýsi&
Helio GllbertoAmaral

Dlretor da Escola de Gestão Ptlbllca
Nestor Baptlsta

Presídente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

()URS9'I5RESFN(;l/qL. çuRS(). Or..JLrNE

RosponsablIidacl€ clo.p_regoeIro. ê sqLl¡Þe
clâ €tÞolo.

hrlan(tJnl.l1€r¡tc} e .tpnÌr(),cle refBnênc¡er
f:(r Þ rlclLlÉtdo, lrì:r pLrg 11 açäo..ê, pe(j l<¡o dÉt

egclE¡i eclnrentos
.Sècëãq Þ.t|.Þllëð..c|ó Irro.er.ÃÞ

.\djt¡cliç:e¡çiãq e. hotnologação ¡\nulaç6o e
.iriÝegaçäc)

'Flarj.rçt €ts

https://servlcos,tce.pr,gov.br/TCEPR/Trlbunal/SISEGP/SlSEGPValldarGerlificado?codigoVal
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985

ldador=562ddBd5-e54c-4 2n2-88ef -
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3/
'4,Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Avtso DE LtctTAçÄo
pREcÃo ELEIRôNtco M 066p022 - pMM - coM'cotA RESÊRVADA PAFA t\¡E E Epp

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N" 113/2022.1lC
MODALIDAoE: Reghtro de preços.

TlPo: Msnor preço unllåilo pot llsn.
oBJETo: Contraleçåo de smpresa para fomeclmsnlo ds c€slâs báslcas de alimenlos,
que 301ã0 concedldas Eos ssNldoros munlclDals. €m âlondlmonlo a L6l MunlclDãl Nó
2.804, d6 28do.målo ds 2022!conlome $p€clliæçöff e quanltdad$ ænslanis! no
Anoxo I -ÌERMo DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENIO DAS PRoPOSTAS: ApEdh dôs OB|3O horôr do dtå 12 de lutho de 2022
lERMrNo Do RECEBII\¡ENTo DAs pRoposTls: Atá òs 09100 horâido dta 25¡;
lulho ds 2022.
lNIclo DA sEssÄo DE DtspuTA ÐE PREçOS: à! 09100 horss do dta 25 do lutho
ós2022.

llPO: Monor Droco qlobål do lt€m.
08JE1O: Conkslação do ompresa pdru iorñælmenlo de Lumlnådas ds LED oEra
llunlnaçào públlca nas vlas uÈanas do munlclplo do M¿rnsloko, atondondo ri ne-
cotlldsdes do Depâdamsnlo do UÈanlsmo. conforme ososcllìcåaöos o ournl¡dsdes
conslant8! noAn6xo I -ÌERMo DE REFERÊNC|A.
RËCEBIMENTO DAS PROPOSTAST Aparlk das 08:30 horas do d¡a jZ de iutho ds 2022.
TERMINo 00 RECEBIMENTO DAS pRopoSTASi Âté & 09100 horaído dtå 28 ds
lulho ds 2Ô22.

iNlClO DA SESSÄO OE D|SPUTA DE PREçOS: às 09:00 hores do dte 28 d6 lutho
dø 2022.
Para lodas as rsferônclås do lsnpo s€rå obseryado o horárlo d6 gresilta tDFt
LOCALT lyvwcomprasgovc¡nsmdnbl!.qov.br'A6sso ldenlllledo no ltnk'- Íáiac¿es'
AOUISIçAO D0 EDITAL: Sltos ww.@mprusgovemamentets.govbr 6 w.mämi-
lelr0.DL0otrbr.
INFORÙ|AÇÖES: (46) 3525.81d7 ou (46) 3525.8105.

Mãrmetolrc, 11 delutho de 2022.
Franclét¡ de Ollvetra Matnard¡

pregækô

rÍnMo DÍ R^t tnc^qÀo ÞË rMxroruil,rD4DE Dt Ltc[^c,\o N. o:rã0I
tuKsr¡ 

^D¡fNtstR^trvo 
Lrctf^tóRto r t)ô2ur:

vtnotd.úoChiñ'n!¡lorú$b i, U20¡r
Í.rô ¡ßrù1. rrtrh. iki dll(¡d. . ¡rc.s n ¡r0/:o:r. úh,idn FL¡ nrß,hd,r rd¡t.d dDÀiúrrlù! n,Í rh'ñ un q'F 

'rtñr Ft., .nnrdie¡!, ,ftilãù nd,trthild"¿. ú; Lt.h{r, r.,r"n.n.r¡ ,.
ùilF 1! di l¡l R*,41, Úilùil¡rrrôr.:

. BI^NCOEDfl¡NECllNtC^Ñ¿Dt(^LD^.¡nñdtrm(!t'l¡!1ti!:33û.ffit-1]

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
uRÞæEmÆt¡vo^o

cofilrÈ t'mzl

M!ótft., l@.FdE¡ !r ú@e2ou

FERNANDOAIBERTOCADORE''rÿ?-'
ProfelloMunlclp€l '' ' ,

toFÀtD! cu!tHqç¡o
REF: CDIÍ LoETOMÂOAÞEp¡EçoNr@9/totr,
Â coñktiô d. ll![rç!ô þrrdtutd¡.ohuntc¡ ¡oi tntlr.r¡dô, ñr âr.ruçtô d6obtcro do Edtrt
da foñ!d. d. P..ço nr @/¡o¡¡. qu. rÞór..F¡lß.. vadnr¡tto d¡t ÞóÞtrr¡t ot.drd.,,
dacldru .l¡!il¡c.r ir ¡.!ulñt.. ÞróÞoñ.^r.¡l

Paro lodrs os rglerônclôs dô lompo serå obs€ryado o horárlo d€ Brasllla lDFl.
L0CÂL:w.comprasgovomEmonlals.qoubr'Acesso ldsnilÍ@do ño llnk - lliltacó0s..
A0UlSlÇ40 D0 EDITAL| Sltor w.comprssgoven€moõtrls.goÝbr e w.mäms-
lãko ¡rdôvbr
TNFCjRúAçÖES| (46) 3525-8107 ou (46) 3525.8105.

Mamôtoho, 11 drlutho de 2022.
Franclótl do Ol¡vslrô Måtnrrd¡

Pregq€ka

. AvtsooE uctTAçÄo
PRÊGÄO ELETRÔNICO N" æIIZOZZ - PI¡I.¡ 1 CXCLUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N0 108/2022-LtC
llP0: l|lenor prsço unltåilo por llem,

OBJETO: Conkalâçåo de €mpresa para ireslaçáo de soNlÇos dB csDac¡lacão I lrsl.
nåmonlodo lócnlcos g produlorcs do p6lros do áquå do@ dó munlclDio. ståñdendo ås
nocossld6d$ do DEpadrm6nlo do Aörlcullura eÃbasleclmsnlo. co;fom6 6soeclllcâ.
çó$ equsnlldades conilanlôs noAnãxo I -TERMO DE RÉFERÊNC|A.
RECEBIMENIO DAS PROPOSTAST Àparlkdas 08130 horas do d¡6 j2 de tutho do 2022.
TERI\¡|No 00 RECEBIMENTo DAS PRoPoSTAS: Ató às 14:00 hores do dta 25 d6
lulho ds 2022.
lNlclo 0A sEssÄo 0E otsPtJTA oE PRECOS: A3 l4i()O horas do dts 25 do iutho
dø 2022.
PaE lodas a9 rslor6nclas d€ lgmpo será obssrsdo o horálo d€ Brasllla lDFl.
L0CAL:w.comprasgovemamonlals.govbr'Acosso td€nl¡fìËdo no llnk -llátacöos'.
AOUISIÇAO DO EDITAL| Sltes w.ómpråsgovernamsntât3.govbf o ww.mämô.
lekô mdôÿhr
TNFORTüAçôES| (4ô) 352s.8107 ou (46) 3525.8r05.

Mamolôko, 11 delutho do 2022.
Franctáll d! Oltveks Mstnårdl

pregoaha

pRrÃrernôrrco r" ,rå,T33 9trhlfl1çðff coTÂ RE'ER'A'A 
'ARA 

ME. EEPP
pRocEss0ADMtNtsTRATtV0 N" 110/2022-LtC

MOoALIDADEi Regtsko de preços,

llPO: M6no.pr6ço unláilo por lirm.
OBJETOT Conlmtôçáo d. emprese päro iorneclmedlo de 6slæ båsløs €m at€ndl
ñenloås l¿mll¡as sm.lluaçåo de vulnerabilldBdo no MunlclDlo de Mah6leko. confor
me æpeclllcaçöos o quantldades conslsnlos noAn€xo I - TERMO DE REFEfiÊNclA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAST AErlhdas 08130 ho¡æ do dts 12 do tutho do 2022
TERMINO 0O RECEBIMÊNIO DAS ÞROPOSTAS| Ató òo 09i00 hor6! do dtr 28 d;
lulho ds 2022.
iNlClO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09i00 horå3 do dt8 26 de Jutho
d6 2022.
Påra lodas as r€l6r6nclas dr lempo s€rá obssNado o horário do Braslila lDFl.
LOCALT t!w.comprrsgovomamsnlrls.oovbt'Ac€!so ldonl¡llcãdo no llnk'. Ilátec6ås.
AoUlSlçÀO DO EDITAL: Slt6s w.cõmpEsgovernamenlats.govbr e w.mäimi-
16trô.Drdôvhr
|NFORùAçÖESr (16) 352S8f07 ou {46) 3525.8105.

MamÊleko, 11 de iutho de 2022,
FrEncláll dc Ollveks Malnrrdl

PrêgoâlE

!Lûñ(tu!ftrmd¡ ÊL C.nhúô tt'srE0F

conu.k. oùrrorrn, qù! d.ñro doÞrrrod.5 l.¡r.o)d¡¡¡ úr.tr.oñt.do! d.d¡t. ¿.il..d[ât¡¡ (oñhrio d. rlclr¡çio d¡r¡ vßr¡r ¡o rclr..dvð pro.or.o tkhirôno,. qu¡tau.r d.;
Þreponc¡r€rqft r!rlnt¡prclildtcrd.,por0hrcrpdtç!odc..cuRo.

!!ltô do tonk! - p¡, tt drlutho dô ¡o¡2.pt.¡rd.ò1. d¡ coñtrto: F¡br.¡ó iõñrnt

torr^Lôt x^í$r^ç¡o
¡¡r1 ¡otr rDt þMþaDÊ pitçoilor/Iorr.

^ 
.oñhilô d. rdtrÈo .ûño¡to E t^i.r.r¡ù r¡ .rarur¡o do otFrô ô tdnt d. roõ¡d¡ d. ,r.(. ñ.6/¡0¡r. qu. ¡d¡ I ¡i¡r¡.. rdÄõç¡d d, tuñ.ihdo d. h.$[tq¡o, d.dô r.bh. . .ßtnro,

a l¡¡il[¡r rr.aùhtrÞrÐn.nr.¡l

l NtilHUM I

coùuq4 out'6rrñ qú. d¡{'o 6 Dr¡rô d. t kr¡..! dh ú.¡ tó¡hdd d! dil¡ d.il..6r¡t,, (dtúod.
ndùdo¿f¡ rrùrroGrildvóÞi*.fotd¡t&r4.ñdquãdù Fooñ.it.rF!r tdr pr.¡ú(.dÌ,¡r¡

3ib¿.tmù¡, il dilùthcd. tott,
rn ¡Ë. nr. d. .o6kilô: 7¡bt¡r o ¡oñrnt
MrñtErd.rodtúró: Jùt¡.nrM.ndild¡¡nv¡

^ñdr.r¡Or.ñì.tuiÍdocrÍ.[l

¡oraLo!fl¡r'm^do
irr: ¿or¡Lot rou^D^0?¡¡tçoùr0r¿o!¡.

^-.orhilö 
d. kn¡co..ñFt¡ ¡d hrrtr¡ûr ñ¡.¡r4o ô d.iô d6 ¡dlj d. ron¡d¡ d..,.þ nril/ro)¿.4u. dr . iir{r' . hilñ.4¡ñ d. d..vñiit¡do d. iñburym, ¿*ru nu,,_ . .¡i¡¡,
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Àfhì.blñ, rr d.Jd[oil.20!t,

ERMo Dn MnFtc^çÀo DE tNErtot0tLtD^DE ÞD Ltcrr^çÀo F o¡a¿o:¡
mocesto^oìrMsrn^M Ucr tdito ñ r11ft22

vtBrbdo iè chffi .irô tdhrb i! qtotl

. . Ì.b FForF tìúr,. fio dtnild. ¡ t.rñú ¡. 1tLì0¡, .t¡hrr¿o Flo prndo. ¡ilídk. d,
Múil¡h- nd 16û6 rD qú. çh tstr énrrbçi., trdhd. rnhr¡rrrøtt ai rtrqr n,tftni.dn ior¡lF 15 dr LÈl l6,n¡. ¡h!¿r d¡.nir6.

. 
^eMd.lN¡c^clñÙnotc^t.tD^.¡rýMr.mcNn¡tr! 

Jt.a¡t,I5rml¡t:

| 'lr lNrf|H^ir^nD^
¿ l¡¡uÃorrrurrcu¡ar

Ihrilll¡r ù rturnr.¡ rrsoil.ñr.r

| :6cicr{0olßff[Oilx
.ldu¡d¡ ¡d! CúM ¡ñ¡ß¡r.

PREGÄO
Cûñùdo eùôßrh, d. d¡úß do Þilôd! I kr4ot dtr ùr.tr.ú¡
kùdo dilrvùr ù ÈDÈd6N.?f! Idr¡r&¡4 ¡ qùrtru{ úr,ooñ,¡r.r qui F d.rr ørjúdadi.,à,r

silrod' ton¡r Í d.þilÉd. rorr,
¡f rrd!nrr û Krbd.: rábhno roñiil
Mñùrord¡rohßr¡q ¡ù[¡ñ. M.ñt¡d¡stÞ¡

0ÞmfdoC.ildf

OBJEToI

Noma

LICAl

DE Dt('ESTE

RECEBIMENTo DASPRoPoSTAS:Aparthdas08:30horasdo dta t2 de lulho do 2022.
TERMINo DO RECEBIMENÏO DAS PROPOSTAS| Atá às 11i00 hor6s do d¡a 26 dê
¡ulho do 2022.
iNlCl^$ESSÃO DE D|SPUTA DE PREçOS: às 11i00 hofss do dta 26 ds Juthodø2
Prm . ás rcfsrâncla! ds l€mpo s€rá obsso¿do o hoÉrlo do B¡ãsll¡â IDFì.
LOCAL: w.@mp¡argovornEmenlals.qov.brAcesso ldônllllcsdo ¡o ltnft - llc'llãcóâs'.
AOUISIçAO DO EDllALt S¡tos w.cõmprEsgov€rnomenlots.gov.br e w.märme-
la[o.oroov.br
|NFORúAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525.8105.

Mam6toiro, ft de iutho de 2022.
Francl¿ll ds ollve¡ra l\,,lslnadt

pregooka

Avtso DE LtctTAçÄo
pREGÄo ELETRôNrco N"oozlzozz - pt¡u I excLustvo PARA [4E E Epp

PR0CESSOADMtNtSIRATtVON" 114/2022-LtC
MooALIDADÊt Reglstro de Prsços.
llPoi Msnor øeço un¡lúdo poritêm.

OBJETOT Conkalrção do omprssa parå lornectmêito da qén€ros ailmsnllclos nåo
p€rsclvols o pêrælvels perå o Programa Nôclon6l do Al¡moil!çäo Escolar 0m alsn.
dlmenlo as unldades educâclonals da reds munlc¡pal do snslno do Munlclplo do Mar.
meloko..conlormo especllìcsçöss o quanl¡dado! conslanl$ no Anoxo I -iERMO DE
REFERENCIA.
RECEBIMÊNTO DAS PROPOSTAST Apadlr das 08i30 horas do dtâ l2 do tutho dô 2022.
TERMINO DO RECEBIMENIO DAS PROPOSTAST Atá às 09:00 horæ do dte 27 d6
lulho de 2022.
iNlClO DA SESSÄO DE DTSPUTADE PRECOST às 09:00 hoBs do dta 27 ds tutho ds 2022.
P0ra lod6s as rofrrånclr! dg l€mpo s€¡áôbseNado o horádo do Br0sllla lDFl.
LOCAL: tlw.comp¡as0ovehamsntðls.qov.br.Àcs!so tdênillìcado no ltnk - ililtâcóer..
AoU|S|çAO DO EDITAL: S¡t6 ww.cõmp.asgovornãmonta¡s.gov.ý e w.måhe.
leko.Dr.dôvbr
INFORúAçÖES| (46) 3525-8107 ou (46) 3525.0105.

Mahololro, 11 de lulho do 2022.
Francióll dq Ol¡voha Ma¡nârdl

progooka

...-.. EXIRAIO DO QUÀRTOTERMOADITIVOAO CONIRAIO Nô 65/2019,
08JETo: Allerar a vloånclå contretuãt.
CoNTRATANTET MuñtctÞtods pórcta DOesto - pr
CoNTÎ,AÍAoA: HoRÂC|o FERRETRÀ 0E ANORADE & CtA LTDA ME.
O.RIGEM:.C-oltr-åto nô 6t2019 na modaltdãdod6 pREcÄO pneseñõi¡t- Z¡l¿Otg,
vIGENCIA ORIGINAL: 15/0612021 a 29106t2022.
VIGÊNCIA C0M A0lllvoi 2910Êt2022 a2BhOt2O22.
EASE LEGAL: Lol no0666i93.
DAÍA D0 FIRMAMENTO:29i 10/2022.

EOSOM IUIZ BAGÊTTI
Prufsllo Muntctpal

confofmg
8ls€ssoria lócnlÉ o lscnologla

no An6xo I -

00 0utNTo ADIT|VOAO CoNTRAT0 N" 137i2019.

LTDA ME
PRESENCIAL 23N()I9,

Pr€l€llo Munlclp6l

coNTRATo N.6t/2019,

29t06t2022.
EOSOM LIJIZ BAGÊT'fI

ll¡nirl,¡ñ | r drlilhrd. l0:1.

rr.r.lò¿.[ù'rßtlN

ffi PR,EFEITURA MIJNICIPAL

BET-A.VIS|ADACAROBA
EotTAt DE LrcrTAçÄo

EOUIPÀMENTOS DE III
BELAVISTAOACAROBA

adôquaçào do Edllal.
NOVA DATA DE ABERIURA d0 cetam€ ps¡â

LTDA,
PRESENCIAT- 23/20I9.

-- --. EXTRATO DO NONO TERIVOAOITIVOAO CONTRATO NO 63/2019,
OBJETO: A116rar a vloêncle conkåluã1.
CONTRATANTE| MUñIcIpIode PèbIa o,o6sIo -Pf.
CONTRATADA| EDSoN SEITZ ME.
ORI9EM: Coñträton" 63/12019 na modatrdade dc pREcÄO PRESENCTAL Z3l2019.
VIGENCIA 0RlGlNALr 30i0612021 d 29t0612022.
VIGÊNCIA COM ADITIVOT 29t06t2022 e 2Bt1Or2O22.
BASE tEGALi Lel na 8666Æ3,
DATA DO FIR[tAlt4ENTOr 29/06/2022.

EDSOM I.UIZ BAGETTI
profelto Muntctpãl

Em vlrlude das âlle¡açöes ss 6tåbelece
odla 22l07i2022 à3 08:00hs.

rluo fi lrù. dnù ¡drnró

il0 t¡rJl

¡¡ ¡.mqt:

¡![ & rr( õ¡ dlÉ úkL td!

t1æ il0J0
'r¡J0,6

rt¡.1@s

D0 ltõ.10

Ùt D:0 tr¡¡

1a tt1)l

t@ r¿@ I t0t0

AV¡SODE LIoITAçAO
PREGÄO ELETRôMoO No 068/2022 - PI\¡M - coùícoTA RESERVAOA PARA I\48 E EPP

PROCESSO ADMINISTRAIIVO NO 115/2O22.LIC

Ârollfìc€ç.ão gnænl¡a.6€ disponlvol no portal de lransparôncla do
publl6.lnf .bdcliont€s/bolavhiãdåørobá_pm/porlailruilparonct6 e
llcllado akavös do e.mail t¡c(æBobvc@oultook.com.
Bola Visla dã Caroba,0Tdojulho do 2022,

Gsbon ¡,,|åliì

Prefollo Munlclpal

Munlclplo hllpl/cloud.
lambóm podq s€r sG
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DIÁRIO OFICIAL ELETNONICO

N,IUruICÍPIO DE MARMELEIRO - PNRRUÁ
TERçA-FEIRA,12 DE JTJLHO DE 2022 ANO:VI 

I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO No: 122- 9 Pág(s)

DATA DA ASSINATURA: 08 de julho de2022
vloÊnclA: 23 de setembro de 2022
FORO: Comarca de Marmeleiro - PR.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Avtso DE LtctrAçÃo pREGÃo ELETnouco No 066/2022 - pMM - cou corA RESERvADA
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 113I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos

.^. servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal No 2.804, de 28 de maio de 2022, conforme especificaçöes e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia l2 de iulho de 2022.
rÉnmlno Do RECEBIMENTo DAs pRoposreS: Até às 09:00 horas do d¡a 25 de iu¡ho de 2022.
lruíclo DA sESSÃo DE DTSPUTA DE PREçOS: às 09!00 horas do dia 25 de iulho de 2022.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

ldentificado
ntais. oov.br

no link - licitações".
e www.marmeleiro.pr.qov.br.

TNFORMAçÖ ES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 11de julho de2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçAO PREGÃO ELETRÔN|CO No 064/2022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO IO8/2022-LIC

TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de técnicos e produtores de

^ peixes de água doce do municfpio, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento,^ conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: .

TÉRM|NO DO RECEB|MENTo DAS ÞRôposrÂs: Até às 14:00 horas do dia 25 de iulho de 2022.
tNicto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: às 14100 horas do d .

Para todas as referências de tempo será obse¡vado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
IOUlSlç e www.marmeleiro.pr.sov.br.
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 11 de julho de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|CTTAçÃO PREGÃO ELETRONTCO No 065/2022 - PMM - COM COTA RESERVADA
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO If O/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços
TIPO: Menor preço unitário por item

tcP
Brasil

D=-

Diário Of¡c¡al Assinado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisór¡aZ2O0-2 do Art. 10s de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Municlpio de Marmeleiro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsual¡zado através de

http://ww.marmeleiro.pr.eov,brl no link Dlário oficial.
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DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO
l,tutrilcÍplo DE MARMETEIRO - p¡.nnruÁ

TERçA-FEIRA, 12 DE JttLHO DE 2022 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1271- 9 Pág(s)

OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de cestas básicas em atendimento às famílias em situação de
vulnerabilidade no Município de Marmeleiro, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE

REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de iulho de 2022.
TÉRM|NO DO RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 26 de iulho de 2022.
tN¡cto DA sEssÃo DE DISPUTA DE pREços: às 09:00 horas do dia 26 de iulho de 2022.
Para todas as referências de tempo será obsentado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

-

AOUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 11 de julho de 2022.

^ Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO pnecÃO ELETRÔN|CO No 063/2022 - PMM PROCESSO
ADMI N ISTRATIVO No 1 07 12022-LaC

TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada na prestaçäo de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, que
atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas pela legislaçäo Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de
Prevençåo de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurança e Saúde do

ministério do Trabalho; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme NR-7 da

Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições do
Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Laudo de lnsalubridade; Laudo de Periculosidade e

Análise Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17, fornecendo assessoria técnica e tecnologia (software) para a gestäo

de toda a documentação e segurança ocupacional dos servidores públicos do Municfpio de Marmeleiro, conforme
especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de iulho de 2022.
TÉRMtNo DO RECEB|MENTo DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 26 de iulho de 2022.
tN¡cto DA SEsSÃo DE D|SPUTA DE PREçoS: às 14:00 horas do dia 26 de iulho de 2022.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOGAL: www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

^noulslç e@'
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 11de julho de2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO pREcÃO ELETRÖNTCO No 067/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 11412022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de gêneros alimentfcios näo perecíveis e perecíveis para o

Programa Nacional de Alimentaçäo Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do

Municfpio de Marmeleiro, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFER Êrucrn
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das ôR'?fì trarac dn dia l2 da irllho de 2î22
TÉRMtNo Do REGEB|MENTo DAS pRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 27 de iulho de 2022.
tN¡cto DA sEssÃo DE DtspUTA DE PREçoS: às 09:00 horas do dia 27 de iulho de 2022.

Para todas as referências de tempo será obseruado o horário de Brasília (DF).

IGP
Brasil

Dlárlo Of¡cial Asslnado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisóri a 22OO-2 do Att. 10e de 24.08.01 da ICP'Brasil

O Munlcfplo de Marmele¡ro dá garantia da autent¡c¡dade deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://www.marmeleiro.pr.qov.brl no link Diár¡o Oficial,
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AVtso DE LrcrrAçÄo
PREGÄo ELETRÔNICO NO 065/2022 - PMM - COM COTA

RESERVADA PARA ME Ê EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' l'l 0/2022-LlC

MODALIDADE: Reg¡stro de Preços.
TlPo: M€nor preço unitário por ilem.

OBJETO: ContÊtaçðo de empresa para lornscimênlo de
costas bá6¡cas eil atendimenlo ás lamíl¡as erlì s¡tuação
de vulnerabilidsde no Municip¡o de Msrmelo¡ro, conforme

especilìcações e quânt¡dãdss constent€s no Anexo I -
TÊRMo oE REFERÊNctA.
RECEBIMENTO DAS PROPoSÍAS: A-Eå.úÌL-rle.S-.,tqgi¡ll
Lsre!-Ca-Cie-1.?-Cr-i!¡lhe-Ca-292Â,
TÉRMtNo Do REcEBIMENTo DAs PRoPosrAs: AÍiiàs
09:00 hores do dla 26 dejulho de 2022.
rNlcto DA sEssÄo DE DISPUTA DE PRECoS: À¡:q900
horas do dìa 26 de lulho de 2022.
PaÍø ¡odas aa rørerêtrclas de aotttPo serâ obseÍvado o
horáilo de BtaslllE (DF),
LOCAL: @ "Acesso
ldênt¡ticedo no l¡nk - lic¡tâçðô3".
AoutstçÄo Do EDtralr sites w.ry..-rl1.

ÈcJ.lpiâs.g-Q-v3f-ûam9-ûle.is,"sg-\¿,-þ"( a wJY.rv,smÍ[Qþ.iLq.
p[,çtov.þr,
TNFORMAÇöES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmele¡ro, 1'l de julho dô 2022.
Franciél¡ dê Ol¡veira Mainardi

Pregoelra

Avtso DE LtctraçÁo
PREGÄo ELETRÔNIcO N" 067/2022 - PMM -

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
PROCÊSSO ADMINISTRATIVO N" 11412022-LlC

MODALIDADE: Regislro de PreçoB.

TIPO: MÊnor preço un¡tário por ¡terì.
oBJETo; Contrâtâçåo de enpresa parâ lorn€cimonto de
gånero6 al¡menticios nåo perccíveis a perocívcrs para o
Programs Nacional de Alimentsçõo Ëscolar em atend¡mento
as unidades educacionâis dà rede nìun¡c¡pal de ensino
do [4unìcip¡o do lvlârmele¡ro. conforma espec¡ficãçôes
e quant¡dados constânlas no Anexo I - ÎÊRMO DE
REFERÊNcIA.
REc E BIM ENTo DAs PRoPosTAs : A-.esdiL-C¡5--0gi¡0
heråsi!-clel¿iÊlulbe-CeLo?2.
TÉRMrNo oo RECEBTMENTo DAs PRoPosrAs: AlElàå
09:00 hôråÉ do dl¡ 27 daJulho de 2022.
rNlcro DA sEssÄo DE DlsPuTA DE PREços: ås..tgqqo
hora8 do dla 27 d€ lulho de 2022.
Pata todas as relerênclâs de lempo serâ obsetvado o
horárlo dø Brc.lila (DF),
LOCAL: "AcssBo

AeutstÇAo Do EDtTAL: s¡tês ryy&L
tiollìorn$qovçrpartlrnlol$.qov,br € www,nlalrnolairQ.
pr.,gpv,.þr'
INFORMAçoE9; (46) 3s25.S'107 ou (46) 3525-8105.

Marm€l€iro, 11 d€ julho de 2022.
Franciél¡ de Olive¡rr M8¡nardl

Pregoe¡la

Avtso DE LrcrrAçÃo
pREcÃo ELETRôNtco N" 068/2022 - PMM - coM corA

RESERVADA PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRAIIVO Nt 1 I 5/2022-LlC

TIPO: Menor prego globsl do ¡tom.

OBJETO; ConlEtäçåo d6 empre6a para forn€cim€nlo ds
Lum¡nár¡as de LED pÂre lkrminaçåo pùbllca nes v¡as urbenas
do municfp¡o de Marmel€¡ro, âlondendo as necsss¡dades
do DspErtamento ds Urbanlsilo, conforme espgcillcaçôes
ê quanlidad€s constante6 no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNcIA.
RECEBIMÊNTO DAS PRoPoSTAS: A--pfflll.-Crc--9.Ei.Q!
horas do tllâ 12 dg lulho ds 2022.
TÉRMrNo Do REGEB|MENTo DAs PRoPosrAs: AlÉje
09:00 horss do dla 28 do lulho do 2022,
rNlcro DA sEssÃo DE DISPUTA DÉ PREÇOS: âErogjrqQ-
horaÊ do dla 28 de ¡ulho dc 2022.
Pata todes as rcîeñnc¡as de lemqo sorâ obtoruado o
horáño dè Btasilla (DF),
LocAL: wltrJç-mÞrr$$averffuæñlBl$..g9Èhr "Acêsso
ldentificado no link - licltaçöss".
AoutstçÁo Do EDITAL: s¡t€s.!r.r4'.ÿ/,

compr¡soovernântortttíe.gav.br e )dÍSl¡l¡fÂÍm$lgiÉ,
I¿f,g$t"þJ.
TNFORMAÇöES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-6105.

Mennglelro, 11 de julho de 2022.
Frãnc¡éli de Ol¡vêlra Mrlnsrdl

Pfegoe¡ra
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c0MUNlcÀDo ao M!8c400

MUNrclPro pE PARANAGUA
Estâdo do Paraná - Palåcio Säo J06é

Secret¡rra de Adn¡nlstraçâo

AVISO DE PREGÄO

PREGÃo ELETRONICO NO 065/2022

REGISTRO DE PREçOS No 04712022

OBJETO: Conlratâção de Empresa pâra Prestação de

Serviços de sogurança Näo Armada, com Registro na

Pol¡cia Fedel"al, para atendinento de diversos Evertos

lntegrsntos do Calendár¡o Oliciãl de Evenlos do

Municíp¡o Parånåguå. l.D. 949539

TIPO: Menor Preço Total do Lote

DATA DA AEERTURAi 2210712022 - HORARIO: OS:OO

HORAS

VALOR ESTIMADO: R$ 293.2'16,00 (duzentos s

noventa e tres mìl duzentos e dezesseis reÊis)

ENDEREçO; t:.-1il.uJ,pt¡-trìna0ui¡,.p1:.gpyþr. (Portal da

Tran6parðncla - Suprimentos - Compras - Lic¡tâções) e

ì,Yte}Y, liçitaÇD.$sr:e.,9.ilm,hí,

LEGTSLAçAO APLICAVEL: Lei Fed€rsl no 10.520, de

17 de julho dê 2002, na Lei Complementar Fed8rãl no

123, de 1411212006 altsrâda pela Lei ComPlomenlar no

'147/2014, Decretos Municipals n' 445120'17 e 683/2018

com apllcação subs¡diár¡a da Lei no 8.666, de

21/0ô/1993, b€m conìo as condiçöes BËtabelecidas no

Editâl Ê €m sèus An€xos. Outros ssclarecimentos

poderáo eer fornecidos p8lo PrBgoeiro na Rua Júlia da

Cosla.322. Cêntro. no horário das 08:00 às'11:00 e dãs

13:00 àÊ 1ô:00 horas ou pelo telefone no (41) U20-

2720.
PARANAGUÀ, 11 DE JULHo DE 2022

JEAN ANDRÊ NAsctMËNTo

www.bemparana.com.br



B4
36 3a leia | 121)u112022 - Edição n0 11209

DiririoQp¡Q¡1¡Paran;
r){ftdÝ':¡ô, Ihdirßrrl¡ r $rr(l{dr

c unr nril c seiscentos reâis).

Tal Proccsso cnconlta arnprro lcgul no artigo 25 da Lci n" 8,(ró6/93, otìginando tl

l'roccsso Nn 49/2022.

I-a¡ra/PIl. I I dc.iulho rlc 2021

I\'f¡uici Wolf(loclho
Sccrctária N4unicipal dc Adnrinistrlçiro

71971t2022

I Londrinu

P R t:: F f 1 ]'tJ Iì 

^ 
DC'l tut tl N l C: i p 

l o l)E l-o N D lU N.\
ES f/\l)O UO l"ttrnnÅ
A\/tso DII LIctl'A(',Ào

Cornrrnicanros tos inlercssûdos quc estii disponiltilizarla a licitaçtlo a segrrir:
pR0GÃO Dt,tìr'RONt(:O N" PGlVSMGfr0203/2022, objcro: Aquisiçào irncdinta
(lc CadeiTâs. O cditûl podcÌá scr olrtido ¡Ìlrn\tés do sitc trtvrv.londritta.pr.¡iov.br.

Quaisquer inftnrraçõcs ncccssririas pclo tclclìnc (43) 3372-44l.2 ott pclo c-tnnil:
licilaalondÍinâ.prgov.br. l,or(lrirn, I I <lc.irrlho de 2022. Fábio (lavazottì c Sih,a

- SDCREI ARlO l\4LiNlC¡P l. Dlj Olrsl-.\O Pt.rl]l,lCA
7't871t2022

I tutauet

A PREFDIl'UR.\ llll-lNlClPl\L Dtì, N'l¡\|,LE'I lorrta ¡rr'rblico quc Iàr'ii rcalizar
l-icitoçrìo sob rnodalidndc PRECÀO El.EllìÔNICO 0-ì0/2022 conr as sc¡ruinrcs

ca¡acterísticas:

OllJtì'l'O: Contralaçio rle enrprcsa cspccializada pnra rcparaçâo de 20,000u: dc

cnlçnlrento de pedra inrgulrr c lrjota scxtnvndn dc corìcrcto uas rttos e avenidrs
nrunicipais.

FORlvlA DE JULC¡\lvlEN-I'O: lvfcnor prcço global

RIICERIIýENTO DAS PÍìOPOS]AS: dro 08h00nrirt dc l2 dc.iulho t|c,2022 até

às 09h0ûnin do din 29 de.iulho dc 2022.

¡\BEI{TURA DAS PROPOST¡\S: <hs 09h00nrir às l0h00rnin do dia 29 dc.iulho
da 2022.

I'RECÃO: às l0h00rnin do tlia 29 dejulho <lc 2022.

.AQUISIÇÀO DO EDllAl,; Iìstartl disponír'el n0 silc y94¡4þ[þ9q¡¡g¡pq¡þ a

patlir de 12/07/2022.

rNFORìv,f ¡\ÇÒES: (42) 3542- r 204.

Prcfeitrua Mtrnicipnl rle llf nllct, I I l0'7 /2(122.

PAU I,Q SERGIO I(URZYDI,OWSKI
PREG()EtRO OtrtCt^t,

7192'1t2022

'\ Ptl0l.Lll tlllÀ MtJNlCll',\1, l)lÌ ñt¡\l,Lli l lorrrr púlrlico quc lìrri realizar
Licirrçiro sob rrrotl¡lidrdc Pl{EC,À(ì n'E lR()NlCo 0.ll/2()21 corD as sc¡¡rrintcs

corilctcristic&s:

Olì.lETO: Aquisiçào dc ólco dc. so.il ¡rara o lorncointctrto tlc nrcrcrttla cscolar aos

ahuros d¿ rcdc lvfurricipal <lc cnsino dc Nhllcl/Pll, tilììl \,cz- (ìuc o itcrrr rcslolr

li ocossado no prcgiìo n" 03 I /2022.

l;Olllvli\ l)Fl Jt.ll"C¡\l\llìN-l'O Nlcnor ¡rrcço urritiìrro.

Iì.EclltllñlEN].o I)¡\S l)lìOl'OS ll\S: tlas 0llh(l()rrrirt dc l 2 tlcr irrlho dc 2{)22 ¡té

rìs ()91û0nrín do dia 0I tlc' ¡gosto tlc 2022.

AIlllKfUIÙ\ D.\S PllOl'OS ll\S: drs 09h01)min is I0h00rrrin do tlia 0 I tlo agoslo

de 2O22.

PI{llGÃO: ¡ìs l0h00rnin rlo <lia 0l dc agosto dc J022.

AQUISIÇÀO DO El)l ll\1,: l:lstrrri tlisportivcl no sitc ggsLhllçgllplaspqlbl a

panir <lc 12/0'1/2022.

tNllotìtvtA(lotjs: (42 ) 3542- t2[)4.

l)rcl'citura l\,lurici¡ral tlc ñlallct, I I lr'1 12(122

P Ur,O SEllGlO KUIIZYI)I,O\ r'SKl

PRI]GOTÌIRO OT.TCtAI,

¡\ PRt!FDlTLiR¡\ llltlNtCll'Al, DE N'l¡\1,1.,[I' tonra público quc laró roalizar

l.,icitaçiio solr nrotlalitl¡rlc PRECAO ELETRÔNICO 03212022 cttttt æ scguintcs

c¡rrclcrislicas:

OBJElO: Aquisiçrìo dc uniftrrnrcs c conlccçÕcs para tttilizaçiìo clns Sccrctari¿s

ì\,f unicipais tlc N,lallct/l'}ll.

FOtlñlA Dll JLILCAIVICN'[O: N4enot prcço por lolc.

RECEBIN4ENTO DAS PROPOS1AS: rlns 08h00¡nin dc l2 dc.¡ulho tlc2022alé
ris 09h00nrin <lo dia 02 tlc agosto dc 2022.

^BEI{ILIR^ 
D.\S l'ROPOSIÄS: tlas 09h00nril às l0h00nìin (lo dia 02 dù aEoslo

<lc 2022.

l,t{|jGÀO: às l0h00rnin do (hâ ()2 dc 
^gosto 

dc 202?.

ArJLllSlÇ^O DO EDI]AL: ljslârá disponivcl Ito sile g!4ELhl!98!¡!Ias¡I&þ[ a

putir dc 12/07/2022.

¡NFORlvr.\ÇÒES: (12) 3542-l 204.

Prcl'citrnrr lvlunici¡rll de Mallcl. I I l0'l /2022.

PAUI,O SERGIO KURZYD¡,OWSKI
PRDGOEIRO OFICIAI,

7192712022

I Manfrinópolis

.^vrso Dri Lrcn^Ç^o
Prt'g¡lo Dlcfrônico N" 5612022

Rcgido pcla Lci n" 10.520/02 c suùs¡diâr¡tnrcrrtc pch Lci n" 8.6(i6l93

Lci Cornplcmcnlar I 23l2fl'l ó nllcrntla ¡rcln Lci n" l,l7l20 I 4 c Lc¡ CornDlcrncnt¿r

l\lunicipal r"0l/2015
lìliClllìSOS: pr(¡rrios c ott oriurdos dc convônios.

O ñtLlNlcíPlo DE l\4ANFlìlNóPOLIS. Estaclo do Püûnd. ¡ilscrilo ilo Carlastlo

Nacionul dc Pcssor.luridicn do lVl inistirio da Flzcndn sob o n" 0 Ló I 4.34:ì/000 I -09.

turra púlrlico quc lará rcalizar dia z7loi12022, nn priginu "licitnçôcs-o" conslanlc

<la piighra clclrônica rvrvrv.bb.corn.br, abcrlurr tla scssr'lo pública do I'REGÀo
llLIil-RÔNl(:() N'5ó/2022 (lo ripo: NIENoR PRE(:o POR l'l'Eivt, lìcgirlo pela

l-ci n" 10.520/02 c subsi<lirriantcrtc pcla Lei no tl.(r(¡(r/93 c suas allcraçòcs, Lci

ConìplcnrcDtür l2-ì/201(i allerada pclä l.,ci l"l.l712014 c l.,ei Conrplcrncntar

llf unicipal no 0l/20 I 5, ¡rarn:
OllJll'IO: Äquisiçõo rlc vcículo til)o catn¡ohonctfl, zcro knr dc printciro
cnr l)hcîmcn to llr rr Ìten(lcr as ¡ìcccss¡dî(lcs dâ Scc rettrr¡r l\'l u nici ptl dc Slútlc
tlc l\lanfrin(rpolis, rrcrlianlo lioitaçrlo.

tl EC Ulll l\'l ItNT'O DAS PIIOPOS] /rSt até dltt 2710112022' às 07:30 Ìorrs.
¡\Blìlì'f'tlRA D¿\S PIIOPOSIÄS: <lit27lll712022, às 08:00 horas,

tNícto D,\ sr,jss^o Dli DrsPUll{ Drì PRli(fos: dia2710712022,isoE:30
horrs
El)l'f..{L: oulras inforntuçt)cs corìl)lcrncnlilrcs podcr¿ìo obt¡das na Prcl'citura

l\4unicipal dc lr'lnnliin(rpolis. no er<lcrcço su¡ttncilîdo. (lc 2" â ó" fèirrr, ntl horiirio

norrn¿l dc expctlicntc ou pclo lclclonc/liN: (01146) J562- I 001 c lanìltdilr atrâvés

rloc-rnail:@.
lvlan fì inópol is, cnr 0fì/07i2022.

llcna l)c Fntilna l)cgtxaro Olivcira
I'rclt'i ta I\'l rrn ic i ¡ra I

7',t51312022

I Marmeleíro

^\¡¡so 
r)¡: l,r('l l.'\(:Ão

I'Rli(;.10 DLri'f llôNlcìo N" 065/21)22 - Pl\'lÑ'l - C'Olll CO I',{
RtiSflRV'\D¡\ l'Ålì¡\ I\'lE lì liPP

prìo('¡rsso ..\ t)i\t tN I s]'ll.\'ì'l\/o N" I l0/2022-l,lc
i\'lOl)¿tl,ll)Al)lì: llcgistro (lc I'rcços,
'l'fl)O: Nlcnor prcço unitário ¡ror itctn.
OlìJliTO: C()nlrâtaç¿ìo tlc ctnprost ¡rara fornccitncnlo dc costas básicus otn

rtcrr<lirrrcnto is lanrílius otrt siluaçiìo ¡lc vul¡lcrabilicladc no Nlurricípio dc

N4arnrclciro, cr)rìfonnc esÞccilìcflçõÈs c quûnlidndcs constantes no Ânexo I -
'ill:t{N4(') Dn fìEl;lllìllNcl 

^.ll l:l(lljllll\ll-ìN'lO l)^S Pl(Ol'OS l:\S: .A.l)îíir.d¡ì"s..fì.El¡-([.lNfil.li.tls,lli.a-l?-d-c-¡lúha
rlc 2022.
t tiRI\,1lNO I)O RlicllBlNll;N'fo I)^s PlìoPos l^$; ¿\¡-i¡1s--{L).0Q l¡1¡fls-d-ç-diit

2(i tlc iulho tlc 2022,

lNÍ(. ro D/\ slissÁo l)li l)lsPtJl:{ DD I'lll'l(;os: irùJlLllllrar¡ÅJll$À¿o
rlc iulho rlc 2022.
I'uru toúut- us rcJcrêncìts dc lenptt sLt'ti tilncrvuilo o lu¡rúrìo ilc lìrtsllit (DF).

l,OC.{1,: @: ".{(esio ldctrtificar-lo no link
- li(ittrçõcs".71923t2022



Bfu

.tQLJlSlçAO DO EDIT.\L: Sitcs@c utyly¡
nlnrmclciro.pnPov.bn
TNFORM¡\çÕES: (46) 3525-8107 ou (4ó) 3525-8105.

Mrrnreleir<¡, I I <lc julho dc 2022.

Frnncióli cle Olivcira Maiuardi
Prcgoeira

7196412022

AVISO DE LlClr.\ç,iO
PRECÃO ELE'I'RÔNIC]O N'96712022- PMIlI - EXC:LI.JSIVO PAR¿\ I\IE

E EPP

PROCESSO ADM rNrS',r'Rrvf IVO N" 11412022-Lt("
l\{ODA Ll DADE: Rcgistlo rle Preços.

1'tl'O: N4cilor l)reço uritárìo por itern.

OBJ0'l'O: Contrtlaçio <lc ctnprcsa piun fcrrnccitncnto dc góncros tlirncntícios

nã0 pereciveis e pel€civeis par'ír o ProgLatna Naciottal de Alintenlaçào Escolnr ent

nteildinrento æ unidades educ¿cion¡is da redc nìuttic¡pâl rle enstno do Mutlicipio
dc lvlarurclciro, conlilrurc cspecifìcaçt5cs c quantidarlcs corslarfgs no ¿1noxt¡ f -
TERIVIO DE REFERENCIA,
RECEIIII\4EN1O DAS l)l{OPOSlAS:A partir das 08:30 horas do dia l2 de julho

cle 2(122.

TÉRN,ltNO DO RECEBII\4ENTO DAS PROPOSTAS: Alé rìs 09:00 horns <lo tlia
27 dc julln:!:,2.Q?2.
tNiclo DA soss.\o D0 DrsPtl'lA l)ft PREÇos: ùs 09:00 horas do din 27

dc iulho dc 2022.
Ptro tolfls ds rcfctêttcíus ¿c tentpo scrú oh¡'crtl¿o o hotitio tlc llrusílitr (l)F).
LOCr\L: @ "Accsso ltlcndficado no link
- licilaçõcs",

^QLltSIçÃO 
DO IlDl'IÄ l,: Sites @ c luur

msrmclciro,Dtpov.b¿
TNF'.ORMAÇoES: (4ó) 3525-8107 ou (46) 3525-8r05.

Mannclciro, l l de julho dc 2022.

Frrncióli deOïvcim Mainarli

7196612022

¡\\/lS() DO l.,l(:l'lÁ(:ÃO
PREGÃO ELETRôNICO N'' 068/2022 - PI\,II\,¡ - COM COT¿\

RESI'RVAD.\ PÄRÁ MD E tì,PP

PROCESSO,TDM r N lS',l'R.t1'l VO N' I I 5/2022-l,lC
'l'tPO: Menor preço global do itern.

OBJETO: Contratâçio dc cnrptesa para lbruecintento dt l-urìinár¡as (lc LllD
purn ilurninaçùo p(rblicn nas vias rnbmro do nrurricipio dc lr4nrnrclciro. utcn(lcn(lo

as ncccssidadcs do Dcpartmrcnto dc (Jrblnismo, ccnl'ornrc cspccilicàç{)cs ç
quüiltidâdes conslantcs Do Anexo I -'fDRl\lO DD RDIìHICN(ìlA.
IIECEBIñÍENTO DAS PROPOSTÂS: A onnir<las 08:30 hor¡sdo dia l2 tlcjulho
d$-?Aæ.
TÉRNÍ INO DO RECEBIIvf ENTO DAS PROPOS.IAS: AIé ùs O9:OO hotas do d¡a

?E-tlcirdhais-2q¿.
INiCIO DA SESSÄO DE DtSPt-lTA DE t'RBçOS: às 09:00 horns tlo rlin 28

dc iulho tlc 2022,

I>uru uúts us rctcrêtrafus de lenpo surí obscrtutlo o horúrio fu llrusllit (l)l).
LOC,\L: @ "Accs¡o ldcntific¡do no lit¡k
- licifâçõcs".
AQtllSlçÃO DO EDI'[AL: Sires@ç !r]IlI.
morrnclciro,nr.sov.br,
TNFORM^ÇÕES: (4ó) 3525-810? ou (46) 3s2s-8r0s.

Mar¡neleilo, I I clc.iulho de 2022.
Frrnciéli de Olivcím Mainarli

Pregoeira
71970t2022

I Møríølvø.

Avlso DD LrctT}\Ç;\o

PROCESSO ADÑ'INISTIìATIVO NS 374/2022. PREGÃO EL,ETRôNICO N"
70/2022. Ob¡eto: Aquisiçio dc vcículo rnilitário tipo l)ick Up parr atenclcr a clcnr¡tnd¿r

do Dcpailflnento de Scrviços Públicos, pclo lvlcilor Prcço Por ltcnt. Oblcnçr\o do

Erlital: Através dn lnternel pclos cndcrcços clcttônicos: wrvrv.trll.o¡8.1¡r c rvwrv.

rnrrillvr,pngov.br. Rcccbinrcnto (las l)r(ìlxlstas atd o dia 26 <lc.iulho <lc 2022

até Às 08h30nrin. Abertura das l)ropostas dis 26 dc julho <lc 2022 ¡ìs 09h00¡nirr.

lnl'ornraçttÈs: (44) 3232-8372 (voz) ou corn¡rras(|nrariulva,pr.gov.br

ñlarirlv¿Ì-Pr, 08 dc lulho <lc 2022.

V¡ClOR CELSO N,fARTINf
Preleito Muìicipal

71496t2022

^\/t 
so t)t! l,tc;r'r A(;.1o

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3ó712022. PREGÃO ELETRôNICO N"
? I /2022. Objeto: Aquisiçrlo dc 0 I (unr) cnrniu hfro 4 x2 rtovo c 0 I (tnn) scntin eboque
(pronchn) novo, 'l'ernro dc Convûnio n" 1165/2022 (lfl Secrelûris de Estado dn

Agricultura e do Abrotccirnento (SE^ll) e coní âptrtids do Municí¡>io dc Mnriolvtl

37

pelo Meilor Preço PoL ltcrrr. Obtmçdo do Edital: 
^Favés 

(la lntcmot pelos cndcreços

elctrònicos: wrvrv.bll.oÍg,.br e www.tnarialvt,¡rt:gov.br Reccb¡nìcnlo das ProPostas

ntú o rlia 27 dc.iulho clc 2022 aló ¿ìs 08h30nrin, Abcrlurn dns Propostas tlia 27 dc

julho dc 2022 às 09h00min. lnfurnaçõcs: (14) 32i2-8i72 (voz) ou cotnprns@

rnuialva.prgor,.br
Mnrialva-Pr. 08 tle.iulho de 2022.

Vl(ìl0R CELSO lvlAKflNl
Prefcilo lvhnricipal

7149712022

I Møríngã

I Maríópolís

r\'r tJN rcí Plo DIì Í\lÀRlóPoLls

^vtso 
DE Ltc:t'¡' Ç^0. EDI'l¡\1, DE'foMAD¿\ Dll, PRll(los N'8/2022.

PROCESSO No 636/2022. O Mulicipio dc N4ariópolis. atlavés de seu Prel'oilo

Municipal Mnrio Edunrdo Lo¡rcs Paulek e da Cotnissão Pcnnancntc dc Licituçào.

I'fIEI.'I'IT'URA DO IlII.INICiPIO DE IlI.\RINGÁ - PARANÁ

,\vts() Dr:, l,lcllxÇ;\o
PREGÂO I'I,ETRÔNICO N'. 245/2022-PMI\I

cm 07 rlc.julho tlc 2022

-Qh¡!'!0r Registro dc Prcço para Contr¡rtilçiio de c¡nPrcsa ¡rrcslnclorrr de scrviços de

locirção dt, equi¡rrnrcntos, ctnìinhõcs, Iìtirqttirrário pcsrdo (Escavttleirl hidr¡lulicr,
ruolonivel¡rd<¡ra lridráulica, trator cstcira, pá cnrtcgutleira, vil¡ro actt¡atlora,

cuminlrtlcs blsculantcs, lolo conìpncl.u(krr, frcsncìora, clcntrc oulros) con) oPcrtdorcs

e todas despcsls sob rcsponsabilidadc d¡ Coutrltada, Pûrù Prcstaçiio de serviços

de aterramento rte lotes, linrpezr dc terrenos, stlviços dc Piìvinìentaçà(ì e otltros'
por solicitrçaìo cla Sccrettria Mrilìicipâl de lnfi¡estrutura - SEINFR^, atr¡vés dt
Sccrctrriî dc Logística c Compras - SELOG. Rccebimcpto (lfls proPostas:- alé ûs

08:30 horûs do dia 26 (vintc seis) cle julho dc 2022. Al¡glurr rlts lxapaxliìs:- ùs

08:30 horas do did 26 (vinte scis) (lc jùlho ttc 2022. þiElgl¡¡¡95¡[ç¡þ-g!¡¡¡¡1¡1þ
þ¡.çg¡:- r\s 08:30 hor'ils (to dia 26 (vintc seis) de julho de 2022, no site E$44.ggllbf
compraýpt-br - COMPRASNET. O cditul com¡rlcto csturi dis¡ronívcl atruvés do

sitc: E$4ÈÆg¡ilgg,ll.g'oJ,þ!:perliiltransptrcncia.

Lllisses dc Jcsus lvlaia Kotsifhs
Il clc¡to do lvfuDicípio de Mrringri

7068812022

PRF.FEITURA DO lvltjNlclPlO DE l\,lÂRlNGi\ - P^RANA

Avrso DE r..rcrTAçÃo
pRricÀo DLEl'RÔNICO N'. 24ól2022-Plvll\4

cnr 07 de.julho tle 2022

Oligta: Rcgistrî dc Prcços ptriril Corìtriìtilção de Enrptst Especiùlizù(la na Prcslîçio
dc Scrviço de Frcsagcrn, por solicitrçio (1il Secrctarit Municipa I de Inliilestrulurt -

SEINÌRA, por solicitação da Secrttarir MuniciPal dc Logísticil e Contprns - SELOG.

Rcccl¡inrcnto das propostas:- âté ils 08:30 ltoras do diu 27 (vintc setÈ) dc julho dc

2022. Âbcrtur-ir das.p¡o!t-$lÂsr- ùs 08:30 horas do clia 27 (vinte sctc) rJcjulho dc 2022.

Iulcìo da sessão de dispuh cle hnccs:- ùs 08:30 horas do dia 27 (vinlc scte) de julho
dc 2022, no site @. O cditîl conìPlclo
csturil disponivcl rtravés do sitc: w!A{,!0gli!gÊü!gollb!þ9!hltransPtrctrcia.

Ulisses tle Jesus N4aia l(otsilàs
Prcfcito rJo Municipio de lvlaringú

70690t2022

PREFEITUIìA DO MUNICIPIO DE MARINCA - PARANA

Av¡so DE Lrcrr^ÇÃo
PRECÀO ELETRÔNICO N', 2.18/2022-PMN4

cnr 07 dc jrrlho dc 2022

Obièto: REGISTRO DE PREÇOS para contrrtùçåo dc cnrpresr espccirlizrda parr

tirturâ c cvcrtual EXECUÇAO dc ENSAIOS DE CONTROLE TECNOLOGICO
inclusive locrçio, nrobilizîçilo, desnrobilização c entissâo dc laudo técnico
conclusivo, ¡rclo perlodo de l2 ntcscs, cnt dive¡sos locuis clo lvfuniclpio de Maringii -

PR, por solicitrçio da Sccrcturia Municipal de Qbras Públicrs - SEMOP Rcccbimento

dnuuop¡¡tliu:- atÚ as 08:30 horas clo dia 27 (viDtc c selc) (ìc iulho dt' 2022. Al¿gdlJltt

dSs.llaposllsr-às08:30lìorssdo(ìia27(vintccsctc)dc.iulhode2022de2022 Idg!!
dî sessão rlgdiqr{n-dghjçrÉr- ùs 09:30 hotts tlo din 27 (vinte e sete) dc julho dc

2022, no sitc @ O c(lilal co¡nPlelo

cstará disponlvcl atlN,és do sitc: ryJqglilgg,lf,gOtåb/['l)l-lgltransparcnciu.

Ulisscs dc.lesus lllaia Kotsifns
Prc[eito (lo Município dc Marin¡1á

71050t2022

Di¿ídoQ--FICf ALP¿ìr¿ná 3aIeia | 121)u112022 - Edição n0 11209
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Exccutora MUf,JlCÍptO DÊ MARMEI-EIRO

Àno" 2¡22

No licitação/dispensa/inexigibilidade¡ 65

nformatões

Modalidadc* ¡:rpq56

Ntimero edital/processot' 11¡¡2622

ecursos ÞÌovenlentca de organlsmos lnte:näclonals/multllaterâ16 dë

Instituiçã0 Financcira

Contrato de Ernpréstimo

Descrição Resumida do Objeto+ RE6ISTRg DE pREC;OS ¡rara fulura e eventual cnntratação <le emp¡esa para

fornecirnento de cestas l¡ásicas ern atendinlento às fanrílias etî s¡tuação de

vuh()r'¿ìh¡lld¿rdo rro Municí¡llo do M.ìnnehil,o.

Forma de Aval¡ç¿io Menor Preço

Dotação orçamentária' 

: 

0901082440022203533390320300

Preço máximo/Referêncla de preço - I ttg.132,60
R$*

Datâ cle kìnçanrento do Etlital Lt/Oll2OZ2

Data da Abertura das Propostas ' )à,tiàipo¿z
.

Dðta dð Abertura das Propostas

D.lta de Lançamento d0 Edltal

Data da Aberturð das Propostas

H¿i itrirns cxclusìvos p¿rð EPP/ME? $irn

Há cola de participação para Fpp/MH? S¡rTl

Trata-se de ol¡ra conr exigência de st¡llcontratação de ËPP/ME? N¿lo

Há prioridarje para ðquisições de nticroempresas regionais ou ¡6q¿¡52 Nâto

're'uìstflcü(i!\!s rÿÀ:Ð ul ¡É1@

Data Cancelarnonto I

Datð tìegistro

Datô Registr-o

ËtrË

Voltar

Hrtlr¡h

Percenîuðl de participa$o: j2g,gg

CPF: 8148028931 (lggru!)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitacão

B59

ne¡-¡çtO DE TTENS - pneCÃO elernÔrul69 No 00065/2022-000 SRP

Descriçäo Detalhada: Conjunto Alimentação Componentes: 1 Colher/1 Guardanapo/1 Palito De Dente , Uso: Descartável

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilldade Decreto 717412010: Nåo

Quantidade Total: 540

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 164,08

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (540)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Ace¡tável

Unidade de Fornecimento: Unidade

unto

Descrição Detalhada: Conjunto Alimentaçäo Componentes: I Colher/1 Guardanapo/1 Palito De Dente , Uso: Descartável

'ârmento Diferenciado: Tipo I - participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo Critério de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: 1g0 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 164,08

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (180)

PREGAO ELETRONICO NO 00065/2022.000 SRP UASG 454524 1110712022 15i25 (1t1)


